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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 6o e 7o da Lei no 569, de 21 de 
dezembro de 1948, passam a vigorar com as se-
guintes alterações, renumerando-se o parágrafo 
único do art. 6o para § 1o:

“Art. 6º .............................................................
§ 1º ..................................................................
§ 2º Na hipótese do § 1o deste artigo, se os 

animais que vierem a ser sacrificados estiverem 
em propriedades localizadas na faixa de 150 Km 

(cento e cinqüenta quilômetros) de largura ao 
longo das fronteiras terrestres, designada como 
faixa de fronteira, e os sacrifícios decorrerem da 
aplicação de medidas sanitárias de combate ou 
erradicação da febre aftosa, a integralidade da 
indenização poderá ser arcada pela União.” (NR)

“Art. 7º O direito de pleitear a indenização 
prescreverá em 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da data em que for sacrificado o animal ou 
destruída a coisa.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

LEI No 11.515, DE 28 DE AGOSTO DE 2007

Publicada no Diário Oficial da União de 28/08/2007, Seção 1 , Página 01

Altera dispositivos da Lei no 569, de 21 de dezembro de 1948, que estabelece medidas de 
defesa sanitária animal.

Programas de Defesa 
Sanitária Animal

parte II

PROGRAMA NACIONAL DE ERRADICAÇÃO E 
PREVENÇÃO DA FEBRE AFTOSA

Brasília, 28 de agosto de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Reinhold Stephanes
Paulo Bernardo Silva

PORTARIA Nº 4, DE 21 DE JANEIRO DE 2000

Publicada no Diário Oficial da União de 25/02/2000, Seção 1, Página 12

Altera o Anexo I do art. 5º da Portaria nº 50, de 19 de maio de 1996.
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O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTE-
CIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere 
o Artigo 83, item IV, do Regimento Interno des-
ta Secretaria, aprovado pela Portaria Ministerial 

nº 574, de 8 de dezembro de 1998, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo I do art. 5º da Portaria 
nº 50, de 19 de maio de 1996, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I

NÍVEL  
DE RISCO

BR-D
RISCO 

DESPREZÍVEL

BR-1
RISCO 

MÍNIMO

BR-2
BAIXO 
RISCO

BR-3
MÉDIO 
RISCO

BR-4
ALTO 
RISCO

BR-N
RISCO NÃO 
CONHECIDO

programa 
prevenção/
erradicação 
Controle

Prevenção
Prevenção/
Erradicação

Erradicação Erradicação
Controle 
Limitado

Nenhum

Área territorial 
sob programa

Total Total Total Total
Total ou 
parcial

Nenhuma

Situação da 
vizinhança

BR-D ou
BR-1

BR-1, BR-2
BR-2 ou
BR-3*

BR-3 ou
BR-4

NR-N -

Sistema de 
atenção 
Veterinária

Bom Bom Bom Bom
Regular ou 
Deficiente

Inexistente 
ou

 deficiente

Sistema de 
Vigilância

Bom Bom Bom Bom
Regular ou 
Deficiente

Inexistente 
ou

 deficiente

Ocorrência de 
casos clínicos

Ausente por 
mais de 5 

anos

Ausente 
por mais 
de 3 anos

Ausente 
de 01 02 

anos

Baixa ou 
Ausente

Alta ou 
desconhecida

Não 
conhecida

Cobertura 
vacinal

Não > 90% > 90% = ou > 80% < 80% Muito Baixa

atividade Viral Não Não Não Sim Sim
Não 

conhecida

Biossegurança 
para 
manipulação 
viral

Sim Sim Sim Não Não Não

proibição/
restrição ao 
ingresso

Sim Sim Sim Sim Não Não

Fiscalização 
do ingresso de 
animais

Sim Sim Sim Regular Deficiente Não

participação 
Comunitária

Boa Boa Boa Boa
Regular ou 
inexistente

Inexistente

CLASSIFICAÇÃO DE NIVEIS DE RISCO POR FEBRE AFTOSA

* Barreira Natural ou Proibição/restrição ao ingresso de animais e produtos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
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O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 83 do Re-
gimento Interno da Secretaria, aprovado pela Por-
taria Ministerial n° 319, de 6 de maio de 1996,

Tendo em vista a necessidade de se implan-
tar instrumentos adequados para o planejamento 
das ações do Programa Nacional de Erradicação 
da Febre Aftosa (PNEFA) nas diversas Unidades da 
Federação, objetivando a manter ou melhorar a 
situação sanitária alcançada;

Considerando que a análise de risco, segundo 
os princípios definidos no Acordo sobre a Aplicação 
de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias da Organiza-
ção Mundial do Comércio (OMC) e no Código Zoos-
sanitário Internacional do Escritório Internacional 
de Epizootias (OIE), é o método mais adequado 
para definir as regras zoossanitárias para o comér-
cio de animais e produtos de origem animal;

Considerando que as estratégias de regiona-
lização das ações estabeleci das para a erradica-
ção da febre aftosa estão coerentes com os cri-
térios técnicos para zonificação e regionalização 
definidos no Código Zoossanitário Internacional;

Considerando que é necessário se estabele-
cer normas e procedimentos zoossanitários para 
o movimento de animais vivos e produtos de ori-
gem animal que possam veicular o vírus da febre 
aftosa entre as Unidades da Federação segundo 
os níveis de risco que representam, resolve:

 Art. 1° Aprovar os critérios técnicos para a 
classificação dos níveis de risco por febre aftosa 
das Unidades da Federação, segundo os indica-
dores ou fatores de risco a seguir indicados:

a) Fase do Programa: prevenção, erradicação 
            ou controle;

b) Área geográfica incluída no PNEFA;
c) Situação sanitária das áreas vizinhas;
d) Sistema de atenção veterinária;

e) Sistema de vigilância sanitária;
f) Ocorrência de casos clínicos de febre aftosa;
g) Nível de cobertura vacinal;
h) Ausência/presença de atividade viral;
i) Biossegurança para manipulação viral;
j) Proibição I Restrição do ingresso de animais;
k) Fiscalização do ingresso de animais e  

             produtos;
I) Nível de participação comunitária;
 Art. 2° Estabelecer seis níveis de risco deno-

minados BR-D ou risco desprezível, BR-1 ou risco 
mínimo, BR-2 ou baixo risco, BR-3 ou médio ris-
co, BR-4 ou alto risco e BR-N ou risco não conhe-
cido ou não classificado, onde o risco desprezível 
representa o menor risco de transmissão da febre 
aftosa e os níveis subseqüentes representam au-
mento gradativo do risco.

Art. 3° A avaliação de cada Unidade da Fede-
ração e sua classificação segundo o nível de risco 
que representa será realizada pelo Departamento 
de Defesa Animal desta Secretaria e deve expres-
sar a qualidade e a capacidade técnico-operacio-
nal dos seus serviços veterinários e a sua situação 
sanitária em relação à febre aftosa 

Parágrafo Único. A classificação é dinâmica e 
pode ser alterada sempre que a situação de ris-
co seja modificada pela presença da doença ou 
pela alteração de qualquer dos fatores de risco 
considerados.

Art. 4°. O planejamento das ações sanitá-
rias para a erradicação da febre aftosa e a de-
finição das normas para a movimentação inte-
restadual de animais suscetíveis à febre aftosa 
e seus produtos e subprodutos, assim como os 
procedimentos a serem adotados para a redu-
ção do risco de difusão do vírus da febre aftosa 
entre as diversas Unidades da Federação, devem 
estar baseados na classificação de risco efetua-

PORTARIA Nº 50, DE 19 DE MAIO DE 1997

Publicada no Diário Oficial da União de 23/05/1997, Seção 1, Página 10760

Alterada pela Portaria nº 4 de 21/01/2000

Aprova os critérios técnicos para a classificação dos níveis de risco por febre aftosa das 
Unidades da Federação
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da pelo Departamento de Defesa Animal.
Art. 5°. Aprovar as tabelas anexas:
Anexo I - Classificação de Risco por Febre 

Aftosa;
Anexo II - Critérios para Classificação do 

Sistema de Atenção Veterinária;
Anexo III - Critérios para Classificação do Sis-

tema de Vigilância Sanitária. 
Art.6°. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação
                                            

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA.

ANEXO II

CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DOS SISTEMAS DE ATENÇÃO VETERINÁRIA

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE NIVEIS DE RISCO POR FEBRE AFTOSA 
Alterado pela Portaria nº 4 de 21/01/2000

Nº. de Médicos Veterinários
Nº. de Auxiliares Técnicos
Nº. de Auxiliares Administrativos
Outras categorias

Situação funcional
Plano de cargos e salários
Treinamento
Motivação

Nº. de Escritórios Regionais
Nº. de Escritórios Locais
Nº. de veículos

Média de idade
Conservação

Nº. de Associações estaduais
Nº. de Associações locais

Quantidade suficiente
Oportunidade

Atualizada

Para atendimento a focos 
De escritório

Pronto atendimento
Agilidade na mobilização  
de recursos humanos, físicos  
e financeiros

 —

RECURSOS HUMANOS

POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS

CAPILARIDADE

VEÍCULOS

PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA

RECURSOS FINANCEIROS

LEGISTAÇÃO

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

CAPACIDADE DE MOBILIZAÇÃO  
FRENTE A EMERGÊNCIAS

EDUCAÇÃO SANITÁRIA
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ANEXO III

CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DO SISTEMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

% de estabelecimentos cadastrados

Nº. de postos fixos
Nº. de postos móveis
Nº de rodovias de acesso

Nº. de postos móveis
Nº. de GTA expedidas

% de propriedades fiscalizadas
Nº. de autos de infração emitidos

% de notificações efetuadas pelo 
proprietário
Nº. de Associações locais

Nº. de casas comerciais controladas
Nº. de doses de vacinas comercializadas

% de coleta

Telefone
Fax
Computadores
Rádio 

Presença do serviço veterinário
Ações de fiscalização e controle
Limpeza e desinfecção

Intervados
Interdição
Rastreamento
Desinfecção
Vacinação perifocal
Sacrifício

CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTOS

CONTROLE DE INGRESSO DE ANIMAIS

CONTROLE DE TRÂNSITO INTERNO

FISCALIZAÇÃO DE VACINAÇÃO

PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA

FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO DE VACINAS

COLETA DE MATERIAL

COMUNICAÇÃO

CONTROLE DAS EXPOSIÇÕES, FEIRAS, LEILÕES 
E OUTRAS AGLOMERAÇÕES DE ANIMAIS

 
ATENÇÃO A FOCOS
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 63, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Publicada no Diário Oficial da União de 18/12/2008, Seção 1, Página 48

Aprova as Diretrizes para Execução do Sistema de Vigilância Veterinária nas Zonas de Alta Vi-
gilância de Febre Aftosa (ZAVs) implantadas nas Regiões de Fronteira entre Mato Grosso do Sul 
e as Repúblicas do Paraguai e da Bolívia, na forma do Anexo à presente Instrução Normativa. 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 87, parágrafo único, 
inciso II, da Constituição, tendo em vista o dispos-
to no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, 
no Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária 
Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 de 
julho de 1934, na Instrução Normativa nº 44, de 
2 de outubro de 2007, e o que consta do Processo 
nº 21000.010691/2008-95, resolve:

Art. 1º Aprovar as Diretrizes para Execução 
do Sistema de Vigilância Veterinária nas Zonas de 
Alta Vigilância de Febre Aftosa (ZAVs) implantadas 
nas Regiões de Fronteira entre Mato Grosso do Sul 
e as Repúblicas do Paraguai e da Bolívia, na forma 
do Anexo à presente Instrução Normativa.

§ 1º As ZAVs referidas no caput deste artigo 
compreendem uma faixa territorial de, aproxi-
madamente, 15 km de largura que se estende pe-
los Municípios de Porto Murtinho, Caracol, Bela 
Vista, Antônio João, Ponta Porã, Aral Moreira, Co-
ronel Sapucaia, Paranhos, Sete Quedas, Japorã, 
Mundo Novo, Corumbá e Ladário, no Estado do 
Mato Grosso do Sul.

§ 2º Os limites das ZAVs deverão ser estabe-
lecidos tendo como referência os limites geográ-
ficos das propriedades rurais localizadas numa 
faixa de, aproximadamente, 15 km de extensão a 
partir da fronteira, sendo constituídos, preferen-
cialmente, por barreiras naturais ou, na ausência 
dessas, por elementos específicos que facilitem a 
identificação de suas divisas e permitam melhor 
controle das explorações pecuárias e das ações 
de vigilância veterinária.

§ 3º O serviço veterinário estadual tem a res-
ponsabilidade de definir os limites geográficos 
das ZAVs e executar as ações de vigilância vete-

rinária definidas nos manuais técnicos elabora-
dos pela Secretaria de Defesa Agropecuária, por 
meio do Departamento de Saúde Animal, e nas 
diretrizes específicas aprovadas nesta Instrução-
Normativa.

§ 4º As propriedades rurais, produtores e 
explorações pecuárias com animais susceptíveis 
à febre aftosa localizados nas ZAVs deverão ter 
identificação específica no sistema de cadastro e 
informação do serviço veterinário estadual, que 
deverá mantê-las atualizadas, disponibilizando-
as, quando de interesse para as ações de sanida-
de animal, aos serviços veterinários oficiais das 
demais Unidades da Federação e das Repúblicas 
do Paraguai e da Bolívia.

§ 5º O sistema de identificação individu-
al especificado no § 4º deste artigo é de caráter 
obrigatório e deverá ser implantado e controlado 
pelo serviço veterinário estadual que, com base 
em avaliação técnica, poderá empregar outros 
sistemas existentes desde que não haja prejuí-
zo dos controles e dos procedimentos sanitários 
adotados nas ZAVs.

§ 6º Propriedades rurais alcançadas pelas 
ZAVs e próximas aos seus limites geográficos de-
verão ser nela integralmente incluídas. 

Art. 2º Autorizar a Secretaria de Defesa Agro-
pecuária a emitir normas complementares, de 
acordo com a evolução dos trabalhos nas Zonas 
de Alta Vigilância implantadas nas regiões de 
fronteira entre Mato Grosso do Sul e as Repúbli-
cas do Paraguai e da Bolívia.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as Instruções Nor-
mativas SDA nº 06, de 19 de fevereiro de 2008, e 
nº 19, de 14 de abril de 2008.

REINHOLD STEPHANES
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ANEXO

DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE VIGILÂNCIA VETERINÁRIA NAS ZONAS DE ALTA 
VIGILÂNCIA DE FEBRE AFTOSA (ZAVs) IMPLANTADAS NAS REGIÕES DE FRONTEIRA ENTRE MATO 
GROSSO DO SUL E AS REPÚBLICAS DO PARAGUAI E DA BOLÍVIA

Art. 1º As ações de vigilância veterinária exe-
cutadas nas Zonas de Alta Vigilância de Febre Af-
tosa (ZAVs) deverão seguir as orientações gerais 
estabelecidas pelo MAPA, incluindo as ações espe-
cíficas estabelecidas nesta Instrução Normativa.

Art. 2º O serviço veterinário estadual deverá 
manter estrutura compatível com as ações de vigi-
lância veterinária, considerando a implantação e 
manutenção nas ZAVs de:

I - uma unidade veterinária local em cada 
município;

II - lotação permanente de, pelo menos, dois 
médicos veterinários por unidade

veterinária local;
III - postos fixos de fiscalização em vias de 

acesso;
IV - equipes móveis de fiscalização;
V - mapas cartográficos impressos e em meio 

eletrônico, com os limites e com a identificação de 
todas as propriedades rurais existentes nas ZAVs, 
que deverão estar disponíveis em todos os escritó-
rios de atendimento à comunidade; e

VI - adequada estrutura de comunicação e 
deslocamento.

§ 1º Os postos fixos de fiscalização serão im-
plantados nas seguintes localizações:

I - Município de Amambai, Rodovia MS 289, 
Latitude - 23.1983 e Longitude - 55.2939;

II - Município de Amambai, Rodovia MS 485, 
Latitude - 23.1030 e Longitude - 55.2643;

III - Município de Antônio João, Rodovia MS 
384, Latitude - 22.1133 e Longitude - 56.1664;

IV - Município de Antônio João, Rodovia MS 
384, Latitude - 22.2784 e Longitude - 55.8439;

V - Município de Aral Moreira, Rodovia MS 
386, Latitude - 22.8165 e Longitude - 55.3624;

VI - Município de Bela Vista, Rodovia BR 060, 
Latitude - 22.0294 e Longitude - 56.5156;

VII - Município de Bonito, Rodovia MS 382, La-
titude - 21.0627 e Longitude - 56.7319;

VIII - Município de Caracol, Rodovia BR 384, 

Latitude - 21.9997 e Longitude - 57.0176;
IX - Município de Japorã, Rodovia MS 386, La-

titude - 23.7566 e Longitude - 54.5882;
X - Município de Tacuru, Rodovia MS 295, Lati-

tude - 23.6584 e Longitude - 54.9095;
XI - Município de Mundo Novo, Rodovia BR 

163, Latitude - 24.0048 e Longitude - 54.3121;
XII - Município de Eldorado, Rodovia BR 163, 

Latitude - 23.7922 e Longitude - 54.2821;
XIII - Município de Paranhos, Rodovia MS 295, 

Latitude - 23.7413 e Longitude - 55.2526;
XIV - Município de Paranhos, Rodovia MS 165, 

Latitude - 23.6489 e Longitude - 55.3909;
XV - Município de Ponta Porã, Rodovia MS 

164, Latitude - 21.977 e Longitude - 55.5453;
XVI - Município de Ponta Porã, Rodovia MS 

386, Latitude - 22.6889 e Longitude - 55.6076;
XVII - Município de Ponta Porã, Rodovia BR 

463, Latitude -22.3658 e Longitude - 55.3356;
XVIII - Município de Porto Murtinho, Rodovia 

BR 267, Latitude - 21.7465 e Longitude -57.5611;
XIX - Município de Jardim, Rodovia BR 267, 

Latitude - 21.5521 e Longitude - 56.6048;
XX - Município de Sete Quedas, Rodovia MS 

160, Latitude - 23.9609 e Longitude - 55.0038;
XXI - Município de Tacuru, Rodovia MS 160 , 

Latitude - 23.8020 e Longitude - 55.0369;
XXII - Município de Corumbá, Estrada do Jaca-

digo, Latitude - 19,0994 e Longitude - 57,8134;
XXIII - Município de Corumbá, entrada do As-

sentamento Urucum, Latitude - 19,1633 e Longitu-
de -57,6356; e

XXIV - Município de Corumbá, Forte Coimbra, 
Latitude - 19,3218 e Longitude - 57,5876.

§ 2º Qualquer alteração na relação dos postos 
fixos, apresentada no § 1º deste artigo, somente 
poderá ocorrer com aprovação da Secretaria de 
Defesa Agropecuária, após análise de parecer téc-
nico emitido pelo serviço veterinário estadual.

Art. 3º O serviço veterinário estadual deverá 
implantar e manter atualizado nas ZAVs, sem pre-
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juízo das demais normas e orientações referentes 
ao Programa Nacional de Erradicação e Prevenção 
da Febre Aftosa (PNEFA):

I - cadastro georreferenciado de todas as 
propriedades rurais com animais susceptíveis à 
febre aftosa;

II - identificação individual de longa duração, 
específica do serviço veterinário estadual, para 
aplicação em todos os bovinos, bubalinos e peque-
nos ruminantes; e

III - sistema de fiscalização e acompanhamen-
to oficial da vacinação contra a febre aftosa.

§ 1º Nas ZAVs deverá ser implantado sistema 
específico de monitoramento e vigilância veteriná-
ria, de acordo com as orientações do PNEFA.

§ 2º Os registros referentes ao cadastro das 
propriedades rurais, produtores rurais, explorações 
pecuárias, à identificação individual dos animais e 
à movimentação animal deverão ser mantidos nas 
unidades veterinárias locais do serviço veterinário 
estadual para consulta e verificação durante su-
pervisões e auditorias.

§ 3º A vacinação sistemática contra a febre 
aftosa de bovinos e bubalinos deverá considerar 
as orientações gerais estabelecidas pela Instrução 
Normativa nº 44, de 2 de outubro de 2007, e ser 
realizada em consonância com o serviço veteriná-
rio oficial dos países fronteiriços envolvidos, com 
aprovação pela Secretaria de Defesa Agropecuária.

§ 4º Nas regiões de fronteira entre Corumbá e 
as Repúblicas do Paraguai e da Bolívia, nos trechos 
localizados entre o marco geográfico 19°15’00,22” 
S e 57º53’09,26” W e a divisa com o Município de 
Porto Murtinho e entre a sede de Corumbá e a 
divisa com o Estado do Mato Grosso não haverá 
necessidade de implantação das ZAVs, devido às 
condições geográficas predominantes, à baixa con-
centração animal e à reduzida disponibilidade de 
rede viária; entretanto, as propriedades rurais lo-
calizadas na área delimitada por este artigo deve-
rão ser submetidas à vigilância específica por parte 
do serviço veterinário estadual, incluindo o acom-
panhamento da vacinação contra a febre aftosa.

Art. 4º O trânsito e o comércio de animais e 
produtos de origem animal de risco para febre af-
tosa, com origem nas ZAVs, deverão considerar os 
mesmos requisitos exigidos para regiões de origem 
classificadas como BR-3 (risco médio) para febre 

aftosa ou outra classificação de risco semelhante 
que venha a ser adotada pelo MAPA, previstos nos 
Capítulos VI e VII, da Instrução Normativa nº 44, de 
2 de outubro de 2007, de acordo com a condição 
sanitária no destino.

§ 1º A maturação e desossa para carne bovina 
e procedimentos para inativação do vírus da febre 
aftosa para miúdos e vísceras ficam dispensados, 
quando procedentes de estabelecimento com Ser-
viço de Inspeção Federal; fica mantida a exigência 
do caput deste artigo quando o destino for zona 
livre de febre aftosa sem vacinação.

§ 2º Os testes sorológicos para movimenta-
ção de animais, a critério da Secretaria de Defesa 
Agropecuária, poderão ser substituídos por outros 
procedimentos de vigilância capazes de garantir 
a proteção da condição sanitária no destino dos 
animais.

§ 3º Independentemente do destino dos ani-
mais ou produtos de origem animal, os veículos 
transportadores deverão ter a carga oficialmente 
lacrada e cumprir rotas estabelecidas pelo serviço 
veterinário estadual, incluindo, obrigatoriamente, 
a passagem por um dos postos fixos relacionados 
no art. 2º, deste Anexo.

§ 4º As guias de trânsito animal (GTAs) emiti-
das para o trânsito de bovinos, bubalinos ou pe-
quenos ruminantes para egresso das ZAVs deverão 
estar acompanhadas da relação individual dos ani-
mais movimentados.

§ 5º O período de quarentena na origem fica 
dispensado para bovinos destinados ao abate 
imediato e reduzido a quinze dias nas proprieda-
des que não registrarem ingresso de animais sus-
ceptíveis à febre aftosa nos trinta dias anteriores 
à movimentação.

Art. 5º Animais susceptíveis somente poderão 
ingressar nas ZAVs após autorização prévia do ser-
viço veterinário estadual, devendo ser incluídos 
imediatamente no sistema de cadastro e identifi-
cação individual empregado na referida zona de 
destino.

Parágrafo único. O ingresso de que trata o 
presente artigo somente poderá ocorrer por meio 
de rotas estabelecidas pelo serviço veterinário es-
tadual, devendo incluir, obrigatoriamente, a pas-
sagem por um dos postos fixos relacionados no art. 
2º deste Anexo.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

Publicada no Diário Oficial da União de 26/11/2007, Seção 1, Página 16
Republicação 27/11/2007

Reconhece e consolida a situação sanitária das vinte e sete Unidades da Federação com 
respeito à febre aftosa.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 
5.741, de 30 de março de 2006, tendo em vista 
o disposto no art. 71 do Regulamento do Servi-
ço de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo 
Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, e o 
que consta do Processo nº 21000.010424/2007-
37, resolve:

Art. 1º Reconhecer e consolidar a situação 
sanitária das vinte e sete Unidades da Federação 
com respeito à febre aftosa, conforme constante 
no anexo desta Instrução Normativa.

Art. 2º O eventual aparecimento de um ou 

mais casos de febre aftosa em qualquer das áre-
as consideradas livres da doença implica a sus-
pensão temporária da situação vigente.

§ 1º. A suspensão poderá incluir apenas 
parte da área livre, no caso de surto limitado 
e quando for possível estabelecer uma zona de 
contenção que agrupe todos os casos, com o fim 
de reduzir ao mínimo o impacto da doença.

§ 2º. A situação sanitária anterior será res-
tituída uma vez aplicadas as medidas sanitárias 
recomendadas, respeitando-se os prazos míni-
mos estabelecidos para cada caso.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES
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ANEXO

SITUAÇÃO SANITÁRIA DO BRASIL COM RESPEITO À FEBRE AFTOSA
2007

Acre junho de 1999 Todo o território IN MAPA nº 14/2005

Amazonas Setembro de 2004 Municípios de Boca do 
Acre e Guajará IN MAPA nº 14/2005

Bahia Maio de 1997 Todo o território* IN MAPA nº 14/2005

Distrito Federal Maio de 1993 Todo o território Portaria MAPA nº 618/1999

Espírito Santo Abril de 1996 Todo o território IN MAPA nº 14/2005

Goiás Agosto de 1995 Todo o território Portaria MAPA nº 618/1999

Mato Grosso Janeiro de 1996 Todo o território Portaria MAPA nº 618/1999

Mato Grosso do Sul Abril de 2006 Todo o território IN MAPA nº 39/2007

Minas Gerais Maio de 1996 Todo o território Portaria MAPA nº 618/1999

Pará Junho de 2004
Região Centro-sul. 
Municípios relacionados 
na Portaria nº 43/2006

Portaria MAPA nº 43/2006

Paraná Fevereiro de 2006 Todo o território IN MAPA nº 61/2006

Rio de Janeiro Março de 1997 Todo o território IN MAPA nº 14/2005

Rio Grande do Sul Maio de 2001 Todo o território IN MAPA nº 14/2005

Rondônia Fevereiro de 1999 Todo o território* Portaria MAPA nº 543/2002

São Paulo Março de 1996 Todo o território Portaria MAPA nº 618/1999

Sergipe Setembro de 1995 Todo o território IN MAPA nº 14/2005

Tocantins Maio de 1997 Todo o território* IN MAPA nº 14/2005

Livre de febre 
aftosa com 
vacinação

UF’s que não 
reúnem as 
condições 
necessárias para 
serem incluídas 
em uma das 
duas situações 
anteriores

Alagoas Setembro de 1999 Todo o território Sem reconhecimento

Amapá Outubro de 1999 Todo o território Sem reconhecimento

Amazonas Setembro fr 2004 Exceto os Municípios de 
Boca do Acre e Guajará

Sem reconhecimento

Ceará Abril de 1997 Todo o território Sem reconhecimento

Maranhão Agosto de 2001 Todo o território Sem reconhecimento

Pará Junho de 2004 Região Norte. 
Municípios não 
incluídos na IN SDA nº 
25/2007

Sem reconhecimento

Paraíba Outubro de 2000 Todo o território Sem reconhecimento

Pernambuco Fevereiro de 1998 Todo o território Sem reconhecimento

Piauí Fevereiro de 1997 Todo o território Sem reconhecimento

Rio Grande do Norte Agosto de 2000 Todo o terrirório Sem reconhecimento

Roraima Junho de 2001 Todo o território Sem reconhecimento

Situação sanitária

Livre de febre aftosa 
sem vacinação

Unidade da 
Federação (UF)

Santa Catarina

Último registro de 
febre aftosa

Dezembro de 1993

Notas

Todo o território

Ato de Reconhecimento

Portaria MAPA 153/2000

* Exceto zona tampão
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INSTRUÇÃO NORMATIVA No 44, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007

Publicada no Diário Oficial da União de 03/10/2007, Seção 1, Página 2

Aprova as diretrizes gerais para a Erradicação e a Prevenção da Febre Aftosa, constante do 
Anexo I, e os Anexos II, III e IV, desta Instrução Normativa, a serem observados em todo 
o Território Nacional, com vistas à implementação do Programa Nacional de Erradicação 
e Prevenção da Febre Aftosa (PNEFA), conforme o estabelecido pelo Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 2o, do Decreto no 
5.741, de 30 de março de 2006, tendo em vista 
o disposto no anexo do citado Decreto, nos arts. 
10 e 71 do Regulamento do Serviço de Defesa Sa-
nitária Animal, aprovado pelo Decreto no 24.548, 
de 3 de julho de 1934, e o que consta do Processo 
no 21000.004530/2007-81, resolve:

Art. 1o Aprovar as diretrizes gerais para a Erra-
dicação e a Prevenção da Febre Aftosa, constante do 
Anexo I, e os Anexos II, III e IV, desta Instrução Nor-
mativa, a serem observados em todo o Território 
Nacional, com vistas à implementação do Progra-
ma Nacional de Erradicação e Prevenção da Febre 
Aftosa (PNEFA), conforme o estabelecido pelo Siste-

ma Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.
Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em 

vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o  Ficam revogadas a Portaria SDSA no 

11, de 3 de novembro de 1983, a Portaria Minis-
terial no 121, de 29 de março de 1993, a Porta-
ria SDA no 185, de 1o de dezembro de 1993, as 
alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, do inciso I, do art. 11, 
da Portaria no 162, de 18 de outubro de 1994, 
a Portaria no 82, de 28 de junho de 1996, a Ins-
trução Normativa SDA no 11, de 13 de março de 
2001, a Instrução Normativa SDA no 47, de 26 de 
setembro de 2001, a Instrução Normativa SDA no 
5, de 17 de janeiro de 2003, a Portaria no 40, de 
14 de julho de 2003, e a Instrução Normativa SDA 
no 82, de 20 de novembro de 2003.

REINHOLD STEPHANES

ANEXO I

DIRETRIZES GERAIS PARA A ERRADICAÇÃO E A PREVENÇÃO DA FEBRE AFTOSA

CAPÍTULO I

DEFINIÇÕES 

Art. 1º O Programa Nacional de Erradicação 
e Prevenção da Febre Aftosa (PNEFA) emprega as 
definições técnicas e científicas estabelecidas por 
órgãos e instituições internacionais dos quais o 
País é membro signatário, em especial a Organi-
zação Mundial de Saúde Animal (OIE).

Parágrafo único. Para fins desta Instrução 
Normativa, consideram-se as seguintes definições:

I - animais susceptíveis: bovinos, bubalinos, 

ovinos, caprinos, suínos, ruminantes silvestres 
e outros nos quais a infecção foi demonstrada 
cientificamente;

II - área de proteção sanitária: área geográfi-
ca estabelecida em torno dos focos de febre afto-
sa, de acordo com a estratégia para contenção e 
eliminação do agente infeccioso. A definição dos 
seus limites geográficos é de responsabilidade do 
serviço veterinário oficial, levando em considera-
ção as características epidemiológicas da doença, 
os sistemas de produção pecuária predominan-
tes, a estrutura de comunicação e de rede viária 
disponível e a presença de barreiras naturais ca-
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pazes de impedir a disseminação da doença. Sua 
implantação deve ser realizada por meio de ato 
específico que deverá incluir as ações sanitárias 
a serem executadas. A área de proteção sanitária 
deverá abranger:

a) área perifocal: área imediatamente circun-
vizinha ao foco de febre aftosa, compreendendo, 
pelo menos, as propriedades rurais adjacentes ao 
mesmo. Como apoio à sua delimitação, pode ser 
empregado um raio de três quilômetros traçado a 
partir dos limites geográficos do foco confirmado;

b) área de vigilância: área imediatamente 
circunvizinha à área perifocal. Como apoio à sua 
delimitação, podem ser consideradas as proprie-
dades rurais localizadas até sete quilômetros dos 
limites da área perifocal; e

c) área tampão: área imediatamente circun-
vizinha à área de vigilância, representando os li-
mites da área de proteção sanitária. Como apoio 
à sua delimitação, podem ser consideradas as 
propriedades rurais localizadas até quinze quilô-
metros dos limites da área de vigilância;

III - doença vesicular infecciosa: conjunto de 
doenças transmissíveis caracterizadas, principal-
mente, por febre e pela síndrome de claudicação 
e sialorréia, decorrente de vesículas ou lesões 
vesiculares nas regiões da boca, focinho ou pa-
tas, podendo também ser encontradas na região 
do úbere. Nessa categoria estão a febre aftosa e 
a estomatite vesicular, além de outras doenças 
confundíveis, que podem apresentar lesões ulce-
rativas ou erosivas durante sua evolução clínica;

IV - emergência veterinária: condição cau-
sada por focos de doenças com potencial epidê-
mico para produzir graves conseqüências sanitá-
rias, sociais e econômicas, que comprometem o 
comércio nacional e internacional, a segurança 
alimentar ou a saúde pública, e que exigem 
ações imediatas para seu controle ou eliminação, 
visando ao restabelecimento da condição sanitá-
ria anterior, dentro do menor espaço de tempo e 
com o melhor custo-benefício;

V - material patogênico: material de risco 
biológico para febre aftosa, colhido de casos con-
firmados de doença vesicular infecciosa ou de 
qualquer animal susceptível à febre aftosa locali-
zado em zona infectada, incluindo:

a) amostras de vírus da febre aftosa;

b) amostras de soro sangüíneo, de sangue 
total ou de qualquer material infeccioso;

c) excreta, tecido, órgão e qualquer outro 
material que se envie a laboratório especializado, 
para fins de diagnóstico;

VI - miúdos in natura: órgãos e vísceras de 
animais susceptíveis, não submetidos a quais-
quer tratamentos físicos ou químicos;

VII - Plano de Contingência: documento 
que estabelece os princípios, estratégias, proce-
dimentos e responsabilidades em caso de uma 
emergência veterinária, com o intuito de treinar, 
organizar, orientar, facilitar, agilizar e uniformi-
zar as ações necessárias à resposta rápida para o 
controle e eliminação da doença;

VIII - Plano de Ação: parte do plano de con-
tingência que inclui os procedimentos específicos 
para investigação de casos suspeitos de doença 
vesicular e atuação durante ocorrência de focos 
de febre aftosa;

IX - sacrifício sanitário: eliminação de todos 
os animais que representam risco para difusão 
ou manutenção de agente biológico, segundo 
avaliação epidemiológica do serviço veterinário 
oficial, seguida de  destruição das carcaças por 
incineração, enterramento ou qualquer outro 
processo que garanta a eliminação do agente 
infeccioso e impeça a propagação da infecção, 
acompanhada de limpeza e desinfecção;

X - serviço veterinário oficial: instituição pú-
blica de defesa sanitária animal;

XI - sistema de emergência veterinária: con-
junto de recursos, estruturas e procedimentos, 
organizado com o objetivo de desenvolver a ca-
pacidade de detecção rápida e pronta reação na 
ocorrência de doenças, visando a seu controle 
ou erradicação. Inclui a elaboração de planos de 
contingência e de ação; 

XII - tipos de casos na investigação de doen-
ças vesiculares: 

a) caso suspeito de doença vesicular: notifica-
ção apresentada por terceiros ao serviço veteriná-
rio oficial indicando a possibilidade de existência 
de um ou mais animais apresentando sinais clíni-
cos compatíveis com doença vesicular infecciosa;

b) caso confirmado de doença vesicular: 
constatação pelo serviço veterinário oficial de 
animais apresentando sinais clínicos compatíveis 
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com doença vesicular infecciosa, exigindo ado-
ção imediata de medidas de biossegurança e de 
providências para o diagnóstico laboratorial;

c) caso descartado de doença vesicular: todo 
caso suspeito de doença vesicular investigado pelo 
serviço veterinário oficial cujos sinais clínicos não 
são compatíveis com doença vesicular infecciosa;

d) caso ou foco de febre aftosa: registro, em 
uma unidade epidemiológica, de pelo menos 
um caso que atenda a um ou mais dos seguin-
tes critérios:

1. isolamento e identificação do vírus da fe-
bre aftosa em amostras procedentes de animais 
susceptíveis, com ou sem sinais clínicos da doen-
ça, ou em produtos obtidos desses animais;

2. detecção de antígeno viral específico do 
vírus da febre aftosa em amostras procedentes 
de casos confirmados de doença vesicular, ou de 
animais que possam ter tido contato prévio, dire-
to ou indireto, com o agente etiológico;

3. existência de vínculo epidemiológico com 
outro foco de febre aftosa, constatando-se, tam-
bém, pelo menos uma das seguintes condições:

3.1. presença de um ou mais casos confirma-
dos de doença vesicular; 

3.2. detecção de anticorpos contra proteínas 
estruturais ou capsidais do vírus da febre aftosa em 
animais não vacinados contra essa doença; ou

3.3. detecção de anticorpos contra proteínas 
não-estruturais ou não-capsidais do vírus da febre 
aftosa, desde que a hipótese de infecção não possa 
ser descartada pela investigação epidemiológica;

e) caso descartado de febre aftosa: todo 
caso confirmado de doença vesicular que não 
atenda aos critérios para confirmação de caso 
ou foco de febre aftosa;

XIII - unidade epidemiológica: grupo de 
animais com probabilidades semelhantes de 
exposição ao vírus da febre aftosa. Dependendo 
das relações epidemiológicas estabelecidas e da 
extensão da área das propriedades rurais envol-
vidas, pode ser formada por uma propriedade 
rural, por um grupo de propriedades rurais (ex.: 
assentamentos rurais ou pequenos vilarejos), por 
parte de uma propriedade rural, ou por qualquer 
outro tipo de estabelecimento onde se concen-
tram animais susceptíveis à doença (ex.: recintos 
em um parque de exposições ou leilões). A consti-

tuição de uma unidade epidemiológica é de res-
ponsabilidade do serviço veterinário oficial, que 
deve se fundamentar em análises técnicas e ava-
liações de campo. No caso de envolver mais de 
uma propriedade rural, deverá ser considerada a 
existência de contigüidade geográfica;

XIV - vínculo epidemiológico: termo em-
pregado para estabelecer a possibilidade de 
transmissão do agente infeccioso entre casos 
confirmados da doença e animais susceptíveis, 
localizados ou não em uma mesma exploração 
pecuária. Pode ser estabelecido pela movimen-
tação animal, pela proximidade geográfica que 
permita o contato entre doentes e susceptíveis 
ou pela presença de outros elementos capazes de 
carrear o agente infeccioso. A caracterização do 
vínculo epidemiológico é de responsabilidade do 
serviço veterinário oficial, fundamentando-se em 
análises técnicas e avaliações de campo; 

XV - zona: conceito implantado pela OIE, e 
adotado nas estratégias do PNEFA, para represen-
tar uma parte de um país claramente delimitada, 
com uma subpopulação animal com condição 
sanitária particular para determinada doença dos 
animais. No caso da febre aftosa, são considerados 
os seguintes tipos de zona, de acordo com o Códi-
go Sanitário para os Animais Terrestres da OIE:

a) zona livre: com ou sem vacinação, repre-
senta o espaço geográfico com certificação, pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (MAPA), do cumprimento das seguintes 
condições: ausência de ocorrência de focos e de 
circulação viral pelos prazos estabelecidos; exis-
tência de adequado sistema de vigilância sanitá-
ria animal; existência de marco legal compatível; 
e presença de uma adequada estrutura do servi-
ço veterinário oficial;

b) zona tampão: espaço geográfico estabe-
lecido para proteger a condição sanitária dos re-
banhos de uma zona livre frente aos animais e 
seus produtos e subprodutos de risco oriundos de 
um país ou de uma zona com condição sanitária 
distinta, mediante a aplicação de medidas base-
adas na epidemiologia da doença e destinadas 
a impedir a introdução do agente patogênico. 
Essas medidas podem incluir, entre outras, a va-
cinação, o controle do movimento de animais e a 
intensificação da vigilância da doença;
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c) zona infectada: espaço geográfico de um 
país que não reúne as condições necessárias 
para ser reconhecido como zona livre, com ou 
sem vacinação; e

d) zona de contenção: espaço geográfico 
estabelecido no entorno de explorações pecu-
árias infectadas ou supostamente infectadas, 
cuja extensão é determinada levando em con-
sideração fatores epidemiológicos e os resulta-
dos das investigações realizadas e na qual são 
aplicadas medidas de controle para impedir a 
propagação da infecção. 

CAPÍTULO II 

FUNDAMENTOS E ESTRATÉGIAS DO PNEFA

Art. 2º O PNEFA tem como objetivos a erradi-
cação da febre aftosa em todo o Território Nacio-
nal e a sustentação dessa condição sanitária por 
meio da implantação e implementação de um 
sistema de vigilância sanitária apoiado na manu-
tenção das estruturas do serviço veterinário oficial 
e na participação da comunidade. Seus objetivos 
encontram-se inseridos no Plano Hemisférico de 
Erradicação da Febre Aftosa, que busca a elimina-
ção da doença em toda a América do Sul.

Art. 3º A execução do PNEFA fundamenta-se 
em critérios científicos e nas diretrizes internacio-
nais de luta contra a doença, com responsabili-
dades compartilhadas entre os setores públicos e 
privados. As estratégias do Programa envolvem:

I - medidas gerais e comuns:
a) manutenção e fortalecimento das estrutu-

ras dos serviços veterinários oficiais;
b) cadastramento do setor agropecuário;
c) edição de atos para respaldar as medi-

das operacionais do PNEFA, incluindo ações 
corretivas;

d) estabelecimento de sistemas de supervi-
são e auditoria do serviço veterinário oficial;

e) modernização do sistema de informação 
epidemiológica;

f) fortalecimento das estruturas de diagnós-
tico laboratorial;

g) fortalecimento dos programas de treina-
mento de recursos humanos;

h) controle da movimentação de animais, 

seus produtos e subprodutos;
i) manutenção de programas de educação 

sanitária e comunicação social;
j) organização e consolidação da partici-

pação comunitária por meio da implantação e 
manutenção de comissões estaduais e locais de 
saúde animal;

k) manutenção da adequada oferta de vaci-
na contra a febre aftosa, produzida sob controle 
do MAPA;

l) controle dos procedimentos de comercializa-
ção e aplicação da vacina contra a febre aftosa; e

m) implantação e manutenção de siste-
ma de emergência veterinária, com capacida-
de de notificação imediata e pronta reação 
frente a suspeitas e casos confirmados de do-
ença vesicular.

II - medidas prioritárias nas zonas livres:
a) fortalecimento do sistema de prevenção, 

incluindo a implantação de análises técnicas e 
científicas contínuas para identificação das vul-
nerabilidades e para orientação das ações de vi-
gilância e fiscalização;

b) implantação de procedimentos normati-
vos e técnicos considerando o sacrifício sanitário 
e a destruição de produtos de origem animal de 
risco para febre aftosa, ingressados de forma irre-
gular ou sem comprovação de origem;

c) adoção de procedimentos para monito-
ramento da condição sanitária dos rebanhos 
susceptíveis;

d) implantação e manutenção de fundos 
financeiros, públicos ou privados, para apoio ao 
sistema de emergência veterinária; e

e) em zonas livres com vacinação, implanta-
ção de estratégias e de cronograma de trabalho 
para a suspensão da obrigatoriedade da vacina-
ção contra a febre aftosa.

III - medidas prioritárias nas zonas infectadas:
a) fortalecimento do sistema de vigilância 

em saúde animal, considerando a implantação 
de serviços veterinários oficiais;

b) realização de análises e avaliações técni-
cas para caracterização epidemiológica e agro-
produtiva das regiões envolvidas e para definição 
das estratégias de erradicação do agente viral; e

c) intensificação da participação de outros 
setores públicos e privados.
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CAPÍTULO III 

ATENDIMENTO ÀS SUSPEITAS 
DE DOENÇA VESICULAR E AOS FOCOS 
DE FEBRE AFTOSA

Art. 4º As doenças vesiculares infecciosas são 
de notificação compulsória. Todo médico veteri-
nário, produtor rural, transportador de animais, 
profissionais que atuam em laboratórios veteri-
nários oficiais ou privados e em instituições de 
ensino e pesquisa veterinária que tenham conhe-
cimento de casos suspeitos de doença vesicular, 
ficam obrigados, em prazo não superior a 24 ho-
ras do conhecimento da suspeita, a comunicar o 
fato ao serviço veterinário oficial.

§ 1º No caso de o notificante ser proprietá-
rio ou responsável pela exploração pecuária com 
casos suspeitos de doença vesicular, deverá inter-
romper a movimentação dos animais, produtos e 
subprodutos de origem animal, até autorização 
por parte do serviço veterinário oficial.

§ 2º A notificação da suspeita poderá ser 
efetuada pessoalmente ou por qualquer meio 
de comunicação disponível, resguardado o di-
reito de anonimato.

§ 3º Todas as notificações de casos suspeitos 
de doença vesicular devem ser registradas pelo 
serviço veterinário oficial, que deverá atendê-las 
dentro do prazo de 12 (doze) horas contadas a 
partir de sua apresentação, seguindo as orienta-
ções constantes no plano de ação adotado pelo 
serviço veterinário oficial.

§ 4º A infração ao disposto no caput deste 
artigo deverá ser devidamente apurada pelo 
serviço veterinário oficial que, quando for o 
caso, representará contra o infrator junto ao 
Ministério Público.

§ 5º Caso o infrator seja médico veterinário, 
além do disposto no § 4º deste artigo, o serviço vete-
rinário oficial deverá encaminhar denúncia formal 
ao Conselho Regional de Medicina Veterinária.

§ 6º O serviço veterinário oficial nas unidades 
da Federação é responsável pela implantação de 
campanhas educativas de esclarecimento, infor-
mando e preparando a comunidade para imediata 
notificação de casos suspeitos de doença vesicular.

Art. 5º O desenvolvimento e a manutenção 

do sistema de vigilância epidemiológica da febre 
aftosa envolve as seguintes ações:

I - manutenção de estrutura administrati-
va apropriada para os casos de emergência ve-
terinária, que deverá fazer parte do plano de 
contingência;

II - notificação imediata de casos suspeitos 
de doença vesicular e pronta reação nos casos 
confirmados;

III - elaboração de plano de ação para aten-
dimento e investigação epidemiológica dos ca-
sos confirmados de doença vesicular e dos focos 
de febre aftosa;

IV - realização de treinamentos e simulações 
para execução dos planos de ação;

V - desenvolvimento de capacidade ope-
racional adequada, destacando os laboratórios 
de diagnóstico;

VI - elaboração de atos e disciplinamento 
de procedimentos prevendo a participação de 
outros setores governamentais e privados para 
pronta reação; e

VII - desenvolvimento de capacidade para 
aplicação de todos os recursos necessários para 
conter a propagação da doença, incluindo pesso-
al, equipamento, recursos financeiros e medidas 
governamentais que amenizem os impactos eco-
nômicos e sociais decorrentes.

§ 1º O MAPA é o órgão responsável para co-
ordenar a implantação e a gestão do sistema de 
emergência veterinária.

§ 2º O serviço veterinário oficial deverá cum-
prir todas as recomendações determinadas pelo 
plano de ação para doenças vesiculares.

Art. 6º O registro e a comunicação da ocor-
rência de casos suspeitos ou confirmados de doença 
vesicular devem seguir criteriosamente o sistema de 
comunicação definido e coordenado pelo MAPA.

Art. 7º A constatação de caso confirmado 
de doença vesicular implica a adoção de medi-
das sanitárias para identificação e contenção do 
agente etiológico. Nesse caso, a investigação epi-
demiológica deve prosseguir para determinação 
de origem e abrangência do problema sanitário. 
As ações imediatas envolvem:

I - registro e comunicação da ocorrência às ins-
tâncias superiores por meio do formulário de aten-
dimento inicial e dos fluxos definidos pelo MAPA;
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II - definição e interdição da unidade epi-
demiológica com casos confirmados de doen-
ça vesicular;

III - colheita de material para diagnóstico la-
boratorial, acompanhada de avaliação clínica e 
epidemiológica;

IV - realização de investigação epidemioló-
gica inicial, considerando análise do trânsito de 
animais susceptíveis; e

V - suspensão temporária do trânsito de 
animais e de produtos de risco oriundos de pro-
priedades rurais limítrofes ou com vínculo epide-
miológico com a unidade epidemiológica onde 
foram confirmados os casos de doença vesicular.

Art. 8º A interdição especificada no art. 7º 
desta Instrução Normativa compreende:

I - lavratura de auto de interdição, dando 
ciência do ato aos produtores rurais ou seus 
representantes que possuam explorações pe-
cuárias na unidade epidemiológica envolvida, 
incluindo orientações quanto às medidas de 
biossegurança necessárias; e

II - proibição de saída de animais susceptí-
veis ou não à doença e de quaisquer outros pro-
dutos ou materiais que possam veicular o agente 
viral, assim como o trânsito de veículos e de pes-
soas não autorizadas.

§ 1º No caso de impossibilidade de arma-
zenagem do leite na unidade epidemiológica, o 
serviço veterinário oficial decidirá e orientará so-
bre a destruição do leite no local, ou autorizará o 
seu transporte, sob controle oficial e em meio de 
transporte apropriado, para o local mais próximo 
onde se realizarão os procedimentos que assegu-
rem a destruição do agente viral.

§ 2º As proibições contidas nos incisos deste 
artigo poderão ser substituídas por medidas de 
biossegurança definidas pelo serviço veterinário 
oficial, resguardadas as garantias zoossanitárias 
para impedir a difusão do agente viral.

§ 3º Para fins de investigação de casos suspeitos 
de doenças vesiculares, controle de focos, realização 
de monitoramentos ou inquéritos para avaliação de 
circulação viral, ou outra atividade de importância 
para a erradicação da doença, o serviço veterinário 
oficial poderá suspender temporariamente a vaci-
nação contra a febre aftosa e a movimentação de 
animais da exploração pecuária envolvida ou de 

regiões consideradas de risco sanitário.
Art. 9º A não confirmação de foco de febre 

aftosa ou de outra doença exótica ou erradicada 
no país permite a suspensão da interdição esta-
belecida nos arts. 7º e 8º desta Instrução Norma-
tiva, resguardadas as recomendações técnicas 
para cada caso.

Art. 10. A confirmação de foco de febre afto-
sa leva à declaração de estado de emergência ve-
terinária, de acordo com as orientações contidas 
nos planos de contingência e de ação.

§ 1º O MAPA deverá definir e coordenar as 
ações a serem implantadas, considerando a condi-
ção sanitária da região envolvida e fundamentan-
do-se na avaliação do risco de difusão do agente 
viral, na caracterização de vulnerabilidade e re-
ceptividade da região e na capacidade de atenção 
do serviço veterinário oficial local, avaliando-se as 
conseqüências econômicas e sociais envolvidas. Es-
sas ações podem incluir sacrifício sanitário, vacina-
ção emergencial e medidas de interdição.

§ 2º Até a definição e delimitação das áre-
as de proteção sanitária no entorno do(s) foco(s) 
de febre aftosa registrado(s), o MAPA estabelece-
rá a interdição de uma área de segurança mais 
abrangente, que poderá envolver municípios, 
Unidades da Federação ou outra divisão geográ-
fica, necessária para evitar a dispersão do agente 
infeccioso para outras regiões do País. 

Art. 11. A confirmação de doença vesicular 
pelo serviço veterinário de inspeção em matadou-
ros, no exame ou no post-mortem, deve ser imedia-
tamente comunicada ao serviço veterinário oficial 
ante-mortem da Unidade da Federação envolvida.

§ 1º Independentemente do âmbito de 
atuação do serviço de inspeção veterinária no 
abatedouro, deverão ser aplicadas as medidas 
sanitárias e os procedimentos técnicos estabe-
lecidos pelo MAPA.

§ 2º A comercialização das carnes, produtos 
e subprodutos obtidos no abate deverá ser sus-
pensa até definição pelo serviço veterinário ofi-
cial quanto à destinação.

Art. 12. No caso da confirmação de doen-
ça vesicular infecciosa no recinto de exposições, 
feiras, leilões e outras aglomerações de animais, 
deverá ser observado, no que couber, o disposto 
nos arts. 7º e 8º desta Instrução Normativa.
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CAPÍTULO IV

RECONHECIMENTO E MANUTENÇÃO 
DE ZONAS LIVRES DE FEBRE AFTOSA

Art. 13. O reconhecimento e a manutenção 
de zonas livres de febre aftosa no país, assim 
como o restabelecimento da condição sanitária 
após a reintrodução do agente viral, seguem as 
diretrizes preconizadas pela OIE.

§ 1º A condução do processo de reconhe-
cimento de zona livre de febre aftosa, com ou 
sem vacinação, é de responsabilidade do MAPA e 
apresenta as seguintes etapas:

I - avaliação do cumprimento das condições 
técnicas e estruturais exigidas, por meio de su-
pervisão e auditorias do MAPA;

II - declaração nacional, por meio de ato 
do MAPA, de reconhecimento da área envolvida 
como livre de febre aftosa, com ou sem vacina-
ção, com base em parecer favorável do MAPA; e

III - encaminhamento à OIE de pleito bra-
sileiro, fundamentado tecnicamente, solicitando 
o reconhecimento internacional de zona livre de 
febre aftosa, com ou sem vacinação.

§ 2º Para uma Unidade da Federação ou 
parte de Unidade da Federação ser reconhecida 
como zona livre de febre aftosa ou como zona 
tampão, deverá apresentar, no mínimo, classifi-
cação BR-3 (risco médio) para febre aftosa ou ou-
tra classificação de risco semelhante que venha a 
ser adotada pelo MAPA.

Art. 14. A manutenção da condição sanitá-
ria nas zonas livres de febre aftosa exige a imple-
mentação de atividades contínuas de vigilância 
epidemiológica, incluindo os seguintes aspectos, 
sem prejuízo de outras normas e procedimentos 
estabelecidos pelo MAPA:

I - controle nos pontos de ingresso repre-
sentados por postos de fronteira internacional, 
postos de divisa interestadual, portos, aeropor-
tos, aduanas especiais, lojas francas ou quais-
quer recintos alfandegados, pistas de pouso, 
rodoviárias e collis posteaux, incluindo a inspe-
ção de bagagens dos passageiros;

II - permissão de ingresso de animais, produtos 
e subprodutos de risco para febre aftosa somente 
após avaliação pelo serviço veterinário oficial;

III - proibição de manutenção e manipula-
ção de vírus da febre aftosa íntegro, exceto na-
quelas instituições com nível de biossegurança 
apropriado e oficialmente aprovadas pelo MAPA;

IV - proibição do ingresso e da permanência 
de animais em lixões ou aterros sanitários e da 
retirada de restos de alimentos desses locais para 
a alimentação de animais;

V - proibição do uso, na alimentação de su-
ídeos, de restos de comida, de qualquer proce-
dência, salvo quando submetidos a tratamento 
térmico que assegure a inativação do vírus da 
febre aftosa;

VI - identificação e monitoramento de pos-
síveis pontos de risco para ingresso de animais, 
produtos e subprodutos em desacordo com a 
presente Instrução Normativa;

VII - identificação específica, no cadastro do 
serviço veterinário oficial, de estabelecimentos 
que representem maior risco para introdução do 
vírus da febre aftosa;

VIII - identificação específica de produtores 
rurais que possuam explorações pecuárias em 
outras Unidades da Federação ou países;

IX - intensificação da vigilância epidemioló-
gica nas explorações pecuárias, com prioridade 
aos estabelecimentos mencionados nos incisos 
VII e VIII do presente artigo; e

X - implementação e manutenção de equi-
pes volantes de fiscalização.

§ 1º Todos os animais susceptíveis à febre 
aftosa, seus produtos e subprodutos, materiais, 
substâncias ou qualquer produto veterinário que 
possa veicular o agente viral, que ingressarem 
em zonas livres, com ou sem vacinação, em desa-
cordo com esta Instrução Normativa, deverão ser 
enviados ao sacrifício sanitário ou destruídos.

§ 2º A juízo do serviço veterinário oficial, os 
produtos e subprodutos obtidos do sacrifício sa-
nitário ou da apreensão de que trata o § 1º, art. 
14 desta Instrução Normativa, poderão ser des-
tinados ao consumo desde que atendidas as ga-
rantias de saúde pública e de saúde animal. 

§ 3º Os restos de alimentos transportados ou 
consumidos em viagens aéreas, marítimas, fluviais 
ou terrestres deverão ser destruídos sob supervisão 
do serviço veterinário oficial, por metodologia e 
em local previamente aprovado pelo MAPA.
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CAPÍTULO V

VACINAÇÃO CONTRA A FEBRE AFTOSA

Art. 15. Somente poderão ser comercializa-
das e utilizadas no país vacinas contra a febre af-
tosa registradas e controladas pelo MAPA.

§ 1º O registro de que trata o caput deste arti-
go somente será concedido para vacinas inativa-
das e aprovadas pelo serviço veterinário oficial.

§ 2º As cepas virais a serem utilizadas nas 
vacinas serão definidas pelo serviço veterinário 
oficial, com base na avaliação da situação epide-
miológica prevalente.

§ 3º A critério do serviço veterinário oficial, 
poderão ser produzidas vacinas com caracterís-
ticas específicas para utilização em áreas e situ-
ações de risco.

Art. 16. Cabe ao serviço veterinário oficial 
fiscalizar e controlar todas as etapas de produ-
ção, comercialização, distribuição, transporte e 
utilização da vacina contra a febre aftosa, bem 
como o seu descarte.

§ 1º Os estabelecimentos distribuidores ou 
revendedores cumprirão as determinações do 
serviço veterinário oficial referentes à conserva-
ção, comercialização e controle de vacinas contra 
a febre aftosa.

§ 2º A vacina contra a febre aftosa somente 
poderá sair do estabelecimento revendedor em 
condições que permitam a adequada conserva-
ção de sua temperatura durante o transporte até 
a propriedade rural.

Art. 17. As estratégias de vacinação contra a 
febre aftosa são definidas pelo serviço veterinário 
oficial, de acordo com a situação epidemiológica de 
cada Unidade da Federação, zona ou outras áreas 
geográficas, considerando os seguintes aspectos:

I - as épocas e a duração das etapas de vacina-
ção sistemática deverão ser definidas pelo MAPA 
com base em proposta técnica do serviço veteri-
nário oficial nas Unidades da Federação, elabora-
da após avaliação das características geográficas e 
agroprodutivas predominantes na região;

II - a vacinação sistemática e obrigatória, em 
áreas definidas pelo MAPA, deve ser realizada em 
bovinos e bubalinos de todas as idades. É proibi-
da a vacinação de caprinos, ovinos e suínos e de 

outras espécies susceptíveis, salvo em situações 
especiais com aprovação do MAPA;

III - são reconhecidas as seguintes estratégias 
de vacinação sistemática e obrigatória de bovinos 
e bubalinos:

a) vacinação semestral de todos os animais, 
em etapas com duração de 30 dias;

b) vacinação semestral de animais com até 
24 (vinte e quatro) meses de idade e anual para 
animais com mais de 24 meses de idade, com re-
alização ou não de etapa de reforço para animais 
com até 12 (doze) meses de idade, em etapas 
com duração de 30 (trinta) dias. Essa estratégia 
somente poderá ser adotada em Unidades da Fe-
deração onde o cadastro de propriedades rurais 
esteja consolidado e com realização de vacinação 
semestral por pelo menos dois anos consecuti-
vos, observando-se índices globais de vacinação 
superiores a 80%;

c) vacinação anual de todos os animais, em 
etapas de 45 a 60 dias, em regiões onde as carac-
terísticas geográficas possibilitam o manejo das 
explorações pecuárias apenas durante período 
limitado do ano;

d) outras estratégias de vacinação poderão 
ser adotadas após análise pelo MAPA;

IV - uma vez definidas as etapas de vacinação, 
os serviços veterinários oficiais nas Unidades da Fe-
deração deverão regulamentar e divulgar os proce-
dimentos estabelecidos no âmbito estadual;

V - qualquer prorrogação ou antecipação 
das etapas de vacinação deverá ser aprovada 
pelo MAPA, mediante solicitação fundamentada 
em parecer técnico do serviço veterinário oficial 
nas Unidades da Federação;

§ 1º A vacinação contra a febre aftosa é de 
responsabilidade dos produtores rurais, que de-
verão comprovar a aquisição da vacina em quan-
tidade compatível com a exploração pecuária 
sob a responsabilidade dos mesmos e declarar 
sua aplicação dentro dos prazos estabelecidos, 
conforme procedimentos definidos pelo serviço 
veterinário oficial.

§ 2º O serviço veterinário oficial nas Unidades 
da Federação poderá realizar o acompanhamen-
to da vacinação contra a febre aftosa em qualquer 
exploração pecuária localizada no âmbito estadu-
al, podendo também assumir a responsabilidade 



84

pela aquisição ou aplicação da vacina em áreas 
de risco ou em outras explorações pecuárias con-
sideradas de importância estratégica.

§ 3º As etapas de vacinação em execução até 
a data de publicação desta Instrução Normativa 
permanecem em vigor, sendo que quaisquer al-
terações deverão ser aprovadas pelo MAPA.

§ 4º A critério do MAPA, e em caráter excep-
cional, poderá ser autorizada a realização da va-
cinação fora das etapas previstas.

§ 5º O serviço veterinário oficial nas Unida-
des da Federação deverá elaborar e encaminhar 
relatório ao MAPA das atividades de vacinação 
contra febre aftosa, de acordo com orientações 
estabelecidas por aquele, dentro de 30 (trinta) 
dias após o término da etapa.

§ 6º O serviço veterinário oficial, sob coor-
denação do MAPA, desenvolverá estudos epide-
miológicos visando à supressão da vacinação sis-
temática contra a febre aftosa.

Art. 18. O serviço veterinário oficial nas Uni-
dades da Federação é responsável pela fiscaliza-
ção do comércio, da distribuição e da aplicação 
da vacina contra a febre aftosa, podendo essa fis-
calização ser efetuada por amostragem aleatória 
ou dirigida às explorações pecuárias de maior ris-
co, utilizando parâmetros definidos pelo MAPA.

§ 1º Em zonas livres de febre aftosa sem va-
cinação é proibida a aplicação, manutenção e co-
mercialização de vacina contra a referida doença.

§ 2º Em áreas onde a vacinação é obrigatória, 
os estabelecimentos de leite e derivados somente 
poderão receber leite in natura de explorações 
pecuárias cujo produtor tenha comprovado a re-
alização de vacinação.

CAPÍTULO VI

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
DO TRÂNSITO DE ANIMAIS SUSCEPTÍVEIS 
À FEBRE AFTOSA

Seção I
Aspectos gerais
Art. 19. Toda movimentação de animal sus-

ceptível à febre aftosa deve ser acompanhada da 
Guia de Trânsito Animal (GTA) e de outros docu-
mentos estabelecidos pelo serviço veterinário ofi-

cial, de acordo com as normas em vigor.
§ 1º Para a movimentação de bovinos, buba-

linos, ovinos e caprinos, a GTA somente poderá 
ser expedida pelo serviço veterinário oficial.

§ 2º Toda carga de animais susceptíveis à fe-
bre aftosa em desacordo com o estabelecido na 
presente Instrução Normativa deverá ser apreen-
dida e encaminhada para sacrifício sanitário ou a 
outra destinação prevista pelo serviço veterinário 
oficial da Unidade da Federação, após avaliação 
dos riscos envolvidos, cabendo ao infrator as san-
ções e penalidades previstas na legislação especí-
fica da referida Unidade da Federação.

§ 3º Toda carga de animais susceptíveis à fe-
bre aftosa, quando lacrada pelo serviço veterinário 
oficial de origem, por observância a esta Instrução 
Normativa, somente poderá ter seu lacre rompido 
sob supervisão do serviço veterinário oficial.

§ 4º Quando o trajeto for superior a doze 
horas em transporte rodoviário, deverá ser esta-
belecido previamente um ponto intermediário 
para o descanso e alimentação dos animais. Nes-
se caso, o lacre da carga será rompido e a carga 
novamente lacrada sob supervisão do serviço ve-
terinário oficial no local, acrescentando na GTA o 
número dos novos lacres.

Art. 20. A emissão de GTA para movimenta-
ção de bovinos e bubalinos oriundos de Unidade 
da Federação ou região onde a vacinação con-
tra a febre aftosa é obrigatória deve considerar 
os seguintes requisitos, sem prejuízo das demais 
normas em vigor:

I - respeitar o cumprimento dos seguintes 
prazos, contados a partir da última vacinação 
contra a febre aftosa:

a) quinze dias para animais com uma va-
cinação;

b) sete dias para animais com duas vaci-
nações; e

c) a qualquer momento após a terceira 
vacinação;

II - durante as etapas de vacinação contra 
a febre aftosa, os animais somente poderão ser 
movimentados após terem recebido a vacinação 
da referida etapa obedecidos os prazos de carên-
cia previstos no inciso I do presente artigo, exceto 
quando destinados ao abate imediato;

III - durante a etapa de vacinação e até 60 (ses-
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senta) dias após o seu término, os animais destina-
dos ao abate imediato ficam dispensados da obri-
gatoriedade da vacinação contra a febre aftosa;

IV - animais acima de três meses de idade não 
poderão ser movimentados sem a comprovação 
de no mínimo uma vacinação contra febre aftosa; 

V - animais oriundos de regiões onde se 
pratica a estratégia de vacinação contra a febre 
aftosa descrita na alínea “c”, inciso III, do art. 17 
desta Instrução Normativa, para participação em 
exposições, feiras, leilões e outras aglomerações 
de animais em regiões onde a vacinação contra 
a febre aftosa é obrigatória, deverão apresentar 
histórico de pelo menos duas vacinações contra a 
doença, sendo a última realizada no máximo até 
seis meses do início do evento;

VI - a critério do serviço veterinário oficial, 
considerando a situação epidemiológica para febre 
aftosa em determinada região, a participação de 
animais susceptíveis à febre aftosa em exposições, 
feiras, leilões e outras aglomerações de animais po-
derá ser suspensa temporariamente nas localida-
des de risco para difusão da doença ou submetida 
a normas sanitárias complementares, podendo in-
cluir o reforço da vacinação contra a febre aftosa;

VII - a realização de exposições, feiras, leilões 
e outras aglomerações de animais em regiões 
onde as características geográficas possibilitam o 
manejo das explorações pecuárias somente du-
rante período limitado do ano, deverá ser sub-
metida a normas específicas definidas pelo servi-
ço veterinário oficial das Unidades da Federação, 
após aprovação do MAPA.

Art. 21. O ingresso de animais susceptíveis 
à febre aftosa em zonas livres, zona tampão ou 
Unidades da Federação classificadas como, pelo 
menos, BR-3 (risco médio) para febre aftosa ou 
outra classificação de risco semelhante que ve-
nha a ser adotada pelo MAPA, está condicionado 
ao cumprimento de requisitos zoossanitários es-
pecíficos definidos nas Seções II a IV desta Instru-
ção Normativa, empregando-se o seguinte fluxo 
de documentos e de informações:

I - o interessado pelo ingresso dos animais 
nas regiões em questão deverá encaminhar re-
querimento ao serviço veterinário oficial na Uni-
dade da Federação de destino, de acordo com 
modelo de formulário apresentado no Anexo II;

II - o serviço veterinário oficial no destino 
dos animais, confirmada a congruência do pleito 
apresentado quanto às normas em vigor, deverá 
dar ciência ao serviço veterinário oficial na ori-
gem, solicitando a conferência das informações 
apresentadas e avaliação da viabilidade de exe-
cução dos procedimentos zoossanitários necessá-
rios na origem;

III - o serviço veterinário oficial na origem 
dos animais deverá comunicar ao serviço veteri-
nário oficial no destino o resultado da avaliação 
realizada e o início dos procedimentos zoossani-
tários necessários;

IV - cumpridos os requisitos zoossanitários 
estabelecidos, o serviço veterinário oficial na 
origem dos animais deverá comunicar o serviço 
veterinário oficial no destino para que este emita 
a autorização de ingresso dos animais na região 
em questão, conforme modelo de formulário 
apresentado no Anexo III; e

V - de posse da autorização emitida pelo ser-
viço veterinário oficial da Unidade da Federação 
de destino dos animais, o serviço veterinário ofi-
cial na origem poderá autorizar a emissão da res-
pectiva GTA que deverá estar acompanhada de 
atestado zoossanitário, de acordo com modelo 
apresentado no Anexo IV, e seguir com os animais 
envolvidos durante todo o trajeto. Cópias dos re-
feridos documentos deverão ser encaminhadas 
ao serviço veterinário oficial no destino. 

§ 1º A coordenação dos procedimentos de que 
trata o presente artigo é de responsabilidade da 
Superintendência Federal de Agricultura do MAPA 
localizada nas Unidades da Federação, que deverá 
contar com apoio e participação dos serviços vete-
rinários oficiais das Unidades da Federação.

§ 2º Os documentos descritos neste artigo de-
vem ser emitidos conforme os modelos apresen-
tados nos Anexos II a IV, devendo conter, quando 
couber, o emblema do serviço veterinário oficial 
da Unidade da Federação.

§ 3º O ingresso em zona livre de febre af-
tosa, zona tampão ou Unidade da Federação 
classificada como, pelo menos, BR-3 (risco mé-
dio) para febre aftosa ou outra classificação de 
risco semelhante que venha a ser adotada pelo 
MAPA, deverá ser limitado a rotas específicas 
definidas pelo MAPA, com base em propostas 
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fundamentadas pelo serviço veterinário oficial 
das Unidades da Federação envolvidas.

Art. 22. Quando, entre os procedimentos 
zoossanitários descritos nas Seções II a IV desta 
Instrução Normativa, for exigido o isolamento 
de animais, este poderá ser realizado na pro-
priedade de origem, desde que os animais pos-
sam permanecer agrupados e separados dos 
demais animais susceptíveis à febre aftosa exis-
tentes na referida propriedade durante todo o 
período de avaliação.

Art. 23. O trânsito de animais susceptíveis à 
febre aftosa envolvendo a passagem por regiões 
com diferentes condições zoossanitárias deverá 
ser definido pelo MAPA, considerando a adoção 
dos seguintes procedimentos:

I - autorização pelo MAPA, após avaliação 
dos riscos sanitários envolvidos;

II - estabelecimento de fluxo de documen-
tos e de informações, incluindo requerimento de 
ingresso, atestado zoossanitário e autorização de 
trânsito emitidos pelos serviços veterinários ofi-
ciais das Unidades da Federação envolvidas;

III - entre os procedimentos técnicos em-
pregados poderão ser incluídos: lacre da carga 
dos veículos transportadores; estabelecimento 
da rota de transporte; especificação dos postos 
fixos de fiscalização para ingresso dos animais; e 
realização de limpeza e desinfecção dos veículos 
transportadores.

Art. 24. O serviço veterinário oficial nas Uni-
dades da Federação deverá manter, junto às uni-
dades veterinárias locais, cadastro dos transpor-
tadores de animais, pessoas físicas ou jurídicas.

Parágrafo único. De acordo com a situação 
epidemiológica, o serviço veterinário oficial po-
derá exigir que os veículos transportadores de 
animais susceptíveis à febre aftosa sejam lavados 
e desinfetados após o desembarque dos animais 
ou durante a passagem dos mesmos em postos 
fixos de fiscalização e proibir o uso de palha, ma-
ravalha ou outro material orgânico no assoalho 
dos referidos veículos transportadores.

Seção II - Ingresso de animais em zona livre 
de febre aftosa sem vacinação

Art. 25. É proibido o ingresso de animais 
vacinados contra a febre aftosa em zona livre 
sem vacinação.

Art. 26. O ingresso de animais susceptíveis 
à febre aftosa em zona livre sem vacinação fica 
autorizado para:

I - animais nascidos ou que permaneceram, 
imediatamente antes de seu ingresso, por um pe-
ríodo mínimo de 12 (doze) meses em outra zona 
livre de febre aftosa sem vacinação, transporta-
dos em veículos lacrados, dispensados os demais 
procedimentos estabelecidos no art. 21 desta Ins-
trução Normativa;

II - ovinos, caprinos, suínos e outros animais 
susceptíveis à febre aftosa, oriundos de zona livre 
de febre aftosa com vacinação, após atendimento 
das seguintes condições:

a) animais não vacinados contra febre aftosa, 
nascidos ou que permaneceram, imediatamente 
antes de seu ingresso, por período mínimo de 12 
(doze) meses em zona livre de febre aftosa com 
vacinação, e oriundos de propriedades rurais ca-
dastradas pelo serviço veterinário oficial;

b) transportados em veículos com carga la-
crada pelo serviço veterinário oficial da Unidade 
da Federação de origem;

c) quando destinados ao abate imediato, 
os animais deverão ser encaminhados direta-
mente a estabelecimentos com serviço de ins-
peção veterinária oficial, estando dispensados 
os procedimentos estabelecidos no art. 21 desta 
Instrução Normativa;

d) para outras finalidades que não o aba-
te, o ingresso poderá ser autorizado de acordo 
com o estabelecido no art. 21 desta Instrução 
Normativa, incluindo os seguintes procedimen-
tos zoossanitários:

1. os animais deverão receber identificação 
individual, permanente ou de longa duração, e 
permanecer isolados pelo período de, pelo menos, 
trinta dias antes do embarque, em local aprovado 
pelo serviço veterinário oficial da Unidade da Fe-
deração de origem e sob sua supervisão;

2. realização de testes de diagnóstico para 
febre aftosa, de acordo com definições do MAPA, 
em amostras colhidas após 14 (catorze) dias, no 
mínimo, do início da quarentena;

3. apresentação de resultados negativos para 
os testes de diagnóstico realizados; e

4. os animais deverão permanecer isolados 
no destino, sob supervisão do serviço veterinário 



87

oficial, por período de, pelo menos, 14 (catorze) 
dias. Durante o período de avaliação, fica proibi-
da a saída de quaisquer outros animais susceptí-
veis à febre aftosa existentes na propriedade de 
destino, exceto para abate imediato.

§ 1º Na constatação de pelo menos um re-
sultado positivo aos testes de diagnóstico men-
cionados no item “2”, alínea “d”, do inciso II do 
presente artigo, todo o grupo de animais deve-
rá ser impedido de ingressar na zona livre sem 
vacinação, devendo ser realizadas as seguintes 
ações na Unidade da Federação de origem, com 
o objetivo de esclarecer as reações positivas aos 
testes de diagnóstico empregados, mantendo-
se a propriedade interditada até o resultado 
final da investigação:

I - investigação epidemiológica na proprie-
dade rural de origem, considerando a avaliação 
clínica dos animais susceptíveis;

II - ovinos e caprinos positivos deverão ser 
submetidos a colheita de amostras de líquido 
esofágico-faríngeo para pesquisa viral ou a ou-
tros procedimentos de diagnóstico definidos 
pelo MAPA;

III - no caso de reações positivas em suínos, 
os testes sorológicos deverão ser estendidos a ou-
tros animais da exploração pecuária, de acordo 
com definição do serviço veterinário oficial, fun-
damentada nas indicações epidemiológicas de 
cada caso, ou realizados outros procedimentos 
de diagnóstico definidos pelo MAPA; e

IV - o MAPA deverá ser notificado sobre a 
investigação epidemiológica em andamento, 
podendo definir outras ações a serem aplicadas 
em cada caso.

§ 2º No caso de suínos oriundos de granjas 
certificadas como GRSC (Granjas de Reproduto-
res Suídeos Certificadas) fica dispensada a rea-
lização dos testes de diagnóstico mencionados 
no presente artigo.

Seção III - Ingresso de animais em zona livre 
de febre aftosa com vacinação

Art. 27. A permissão de ingresso de animais 
susceptíveis à febre aftosa em zona livre com va-
cinação fica condicionada ao atendimento dos 
seguintes requisitos zoossanitários:

I - animais com origem em zona livre de fe-
bre aftosa sem vacinação:

a) ovinos, caprinos, suínos e outros animais 
susceptíveis, com exceção de bovinos e bubali-
nos, estão dispensados de requisitos adicionais 
com referência à febre aftosa;

b) bovinos e bubalinos, com exceção daque-
les destinados ao abate imediato ou de outros 
que o MAPA venha a autorizar, deverão ser ime-
diatamente vacinados contra a febre aftosa na 
Unidade da Federação de destino; e

c) quando a finalidade do ingresso de bovi-
nos e bubalinos não for o abate, o serviço veteri-
nário oficial da Unidade da Federação de origem 
deverá, com antecedência ao ingresso, encami-
nhar comunicação sobre a movimentação desses 
animais ao serviço veterinário oficial da Unidade 
da Federação de destino;

II - animais susceptíveis com origem em 
zona tampão, Unidade da Federação ou parte 
de Unidade da Federação classificada como 
BR-3 (risco médio) para febre aftosa ou outra 
classificação de risco semelhante que venha a 
ser adotada pelo MAPA:

a) proceder diretamente da referida região, 
onde tenham permanecido por, pelo menos, 12 
meses anteriores à data de expedição da auto-
rização ou desde o seu nascimento, no caso de 
animais com menos de 12 meses de idade, e de 
exploração pecuária onde a febre aftosa não foi 
oficialmente registrada nos 12 meses anteriores 
à data do embarque, e que, num raio de 25km 
a partir dela, a doença não foi registrada nos seis 
meses anteriores. Os animais não devem apresen-
tar sinais clínicos da doença no dia do embarque;

b) permanecer isolados por um período mí-
nimo de 30 dias antes do embarque, em local 
oficialmente aprovado e sob supervisão do ser-
viço veterinário oficial, sendo submetidos a pro-
vas laboratoriais para febre aftosa definidas pelo 
MAPA. As amostras para diagnóstico deverão ser 
colhidas após 14 dias, no mínimo, do início da 
quarentena e analisadas em laboratórios perten-
centes à Rede Nacional de Laboratórios Agrope-
cuários do Sistema Unificado de Atenção à Sani-
dade Agropecuária. A critério do MAPA, as provas 
de diagnóstico poderão ser dispensadas quando 
a finalidade for o abate imediato;

c) quando a finalidade da movimentação 
não for o abate, no caso de se identificar pelo 
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menos um animal positivo às provas laborato-
riais empregadas, todo o grupo de animais de-
verá ser impedido de ingressar na zona livre de 
febre aftosa com vacinação. Para fins de abate, 
nos casos em que os testes de diagnósticos forem 
exigidos, somente os animais com reação positi-
va ficarão impedidos de ingressar na zona livre, 
estando os demais liberados para o trânsito com 
destino direto ao abatedouro; e

d) no destino, os animais deverão ser man-
tidos isolados por um período não inferior a 14 
dias, em local oficialmente aprovado e sob super-
visão veterinária oficial.

§ 1º Suídeos, quando oriundos de GRSC, 
deverão atender apenas às alíneas “a” e “b” es-
tabelecidas no inciso II deste artigo, excluídas as 
exigências de testes de diagnóstico.

§ 2º Na constatação de pelo menos um re-
sultado positivo aos testes de diagnóstico men-
cionados no inciso II do presente artigo, deverá 
ser realizada investigação nas propriedades de 
origem, de acordo com o estabelecido no § 1º, 
art. 26 desta Instrução Normativa.

§ 3º Bovinos, bubalinos, caprinos e ovinos 
com até seis meses de idade, acompanhados ou 
não das respectivas mães, ficam dispensados dos 
testes laboratoriais mencionados no inciso II, do 
presente artigo, devendo estar identificados indi-
vidualmente e constarem da relação definida nos 
modelos de formulários empregados.

§ 4º No caso de eventual existência de ani-
mais susceptíveis à febre aftosa no estabeleci-
mento aprovado para isolamento no destino, tais 
animais serão impedidos de ser movimentados 
durante o período de isolamento, salvo se desti-
nados diretamente ao abate.

§ 5º Em casos excepcionais, relacionados 
com a capacidade e disponibilidade de abate na 
origem, o MAPA poderá autorizar o ingresso de 
suídeos destinados ao abate imediato, indepen-
dente da classificação de risco para febre aftosa 
na origem, para animais que atendam aos se-
guintes requisitos zoossanitários:

I - procedentes de estabelecimentos ca-
dastrados e supervisionados pelo serviço ve-
terinário oficial;

II - tenham permanecido no estabelecimen-
to de origem desde seu nascimento;

III - tenham sido submetidos à quarentena 
na origem, sob supervisão veterinária oficial, e a 
testes de diagnóstico para febre aftosa segundo 
definições do MAPA; e

IV - destinados diretamente a estabeleci-
mentos de abate sob inspeção oficial, excluídos 
aqueles habilitados para mercados internacio-
nais que apresentem exigências específicas quan-
to à origem dos animais.

Seção IV - Trânsito de animais envolvendo 
zona tampão, zona infectada e outras áreas se-
gundo classificação de risco para febre aftosa

Art. 28. Animais susceptíveis à febre aftosa 
para ingresso em zona tampão e unidades da Fe-
deração ou regiões classificadas como, pelo me-
nos, BR-3 (médio risco) para febre aftosa, ou ou-
tra classificação de risco semelhante que venha 
a ser adotada, não reconhecidas como zona livre 
de febre aftosa, quando oriundos de Unidades 
da Federação com classificação de risco inferior, 
deverão cumprir com os requisitos estabelecidos 
no inciso II, art. 27 desta Instrução Normativa, ex-
ceto a exigência de testes de diagnóstico.

Art. 29. No caso da suspensão temporária 
do reconhecimento de zonas livres de febre afto-
sa, em função de ocorrência de focos da doença, 
o trânsito de animais susceptíveis à febre aftosa, 
assim como de produtos e subprodutos de risco, 
com origem nas Unidades da Federação ou parte 
das Unidades da Federação envolvidas, incluindo 
áreas de proteção e zonas de contenção, deve-
rá cumprir procedimentos específicos definidos 
pelo MAPA, após avaliação de cada caso.

Art. 30. O trânsito de suídeos envolvendo 
GRSC, ou outra classificação semelhante a ser 
adotada pelo MAPA, não prevista nesta Instrução 
Normativa, independentemente da classificação 
de risco para febre aftosa na origem, poderá ser 
autorizado pelo MAPA após avaliação fundamen-
tada em parecer técnico do serviço veterinário 
oficial da Unidade da Federação na origem. 

Art. 31. Para o trânsito dentro da zona infec-
tada, não envolvendo o disposto no art. 28 desta 
Instrução Normativa, deverão ser observados os 
seguintes requisitos, independentemente da fi-
nalidade considerada:

I - os animais devem proceder de exploração 
pecuária na qual, nos 60 (sessenta) dias anterio-
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res, não se tenha constatado nenhum foco de 
febre aftosa, e que, nas suas proximidades, num 
raio de 25km, também não tenha ocorrido ne-
nhum caso nos 30 (trinta) dias anteriores;

II - para bovinos e bubalinos oriundos de 
regiões onde a vacinação contra a febre aftosa 
for obrigatória, o serviço veterinário oficial de-
verá comprovar a sua realização de acordo com 
as diretrizes estabelecidas no Capítulo V desta 
Instrução Normativa;

III - bovinos e bubalinos provenientes de 
zona livre de febre aftosa sem vacinação deve-
rão ser vacinados na chegada, sendo revacinados 
após 30 (trinta) dias sob controle do serviço ve-
terinário oficial, caso a vacinação contra a febre 
aftosa seja obrigatória na região de destino.  

CAPÍTULO VII

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO
DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS 
OBTIDOS DE ANIMAIS SUSCEPTÍVEIS 
À FEBRE AFTOSA

Art. 32. Todo produto ou subproduto de 
origem animal, para ser comercializado, deverá 
estar acompanhado de certificação sanitária de-
finida pelo serviço veterinário oficial.

Art. 33. Todo produto de origem animal proce-
dente da zona livre de febre aftosa sem vacinação e 
de estabelecimento integrante do Sistema Brasilei-
ro de Inspeção de Produtos de Origem Animal terá 
livre trânsito em todo o território nacional.

Art. 34. É permitido o ingresso em zona livre 
de febre aftosa, com ou sem vacinação, dos pro-
dutos e subprodutos abaixo relacionados oriun-
dos de todo o Território Nacional sem prejuízo de 
outros instrumentos legais em vigor:

I - carnes e miúdos destinados ao consumo 
humano, submetidos a tratamento térmico sufi-
ciente para inativar o vírus da febre aftosa;

II - couros e peles em qualquer fase de sua 
industrialização ou curtidos;

III - leite pasteurizado ou leite longa vida, 
submetido a tratamento UAT (Ultra Alta Tem-
peratura);

IV - cascos, chifres, pêlos e crinas, submeti-
dos a tratamento capaz de inativar o vírus da fe-

bre aftosa, secos e devidamente acondicionados;
V - ração animal industrializada;
VI - sebo (gordura fundida) e farinha de 

carne e ossos;
VII - gelatina e colágeno hidrolisado, obtidos 

de pele bovina e suína; e
VIII - outros produtos e subprodutos obtidos 

de animais susceptíveis à febre aftosa, submeti-
dos a tratamento suficiente para inativar o agen-
te viral, não contidos na presente Instrução Nor-
mativa, mediante parecer e autorização do MAPA 
após realização de avaliação de risco específica.

Art. 35. Permite-se o ingresso dos produ-
tos a seguir relacionados em zona livre de febre 
aftosa sem vacinação, considerando a origem e 
o atendimento aos procedimentos zoossanitá-
rios específicos:

I - origem em zona livre de febre aftosa com 
vacinação:

a) carne fresca com ou sem osso obtida de 
bovino e bubalino que permaneceram, nos úl-
timos doze meses ou desde seu nascimento, em 
zona livre de febre aftosa com vacinação. A carne 
deve ser obtida de animal que não apresentou 
sinais clínicos de doença vesicular infecciosa no 
momento do embarque para o abate e no exa-
me ante-mortem, nem foram identificadas lesões 
sugestivas de febre aftosa durante o exame post-
mortem e abatido em matadouro com inspeção 
veterinária oficial e  integrante do Sistema Brasi-
leiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal;

b) carne fresca com ou sem osso e miúdos in 
natura de ovinos, caprinos, suídeos e de outros 
animais susceptíveis, que permaneceram, nos 
últimos doze meses ou desde seu nascimento, 
em zona livre de febre aftosa com vacinação, e 
obtida em matadouros com inspeção veterinária 
oficial e integrante do Sistema Brasileiro de Ins-
peção de Produtos de Origem Animal;

c) leite in natura, transportado sob refrige-
ração em caminhões apropriados e com carga 
lacrada, procedente de indústrias com inspeção 
veterinária oficial integrantes do Sistema Brasi-
leiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
e destinado a indústrias com serviço de inspeção 
veterinária oficial integrantes do mesmo Sistema, 
para beneficiamento imediato;

d) couros e peles em bruto, obtidos em esta-
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belecimentos de abate com inspeção veterinária 
oficial ou submetidos a salga com sal marinho 
contendo 2% de carbonato de sódio por período 
mínimo de sete dias;

II - origem em zona tampão ou Unidade da 
Federação classificada como, no mínimo, BR-3 (ris-
co médio) para febre aftosa, ou outra classificação 
semelhante que venha a ser adotada pelo MAPA:

a) carne bovina desossada:
1. obtida de animais que permaneceram na 

região de origem especificada, nos doze meses 
anteriores à data de expedição da autorização, 
ou desde seu nascimento, no caso de animal com 
menos de um ano de idade, e que não apresen-
taram sinais de doença vesicular infecciosa no 
momento do embarque para o abate;

2. obtida em matadouro com inspeção vete-
rinária oficial integrante do Sistema Brasileiro de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal; e

3. submetida, antes da desossa, a processo 
de maturação sanitária em temperatura acima 
de + 2º C (dois graus Celsius) durante um período 
mínimo de 24 horas depois do abate, não tendo 
o pH alcançado valor superior a seis, verificado 
no centro do músculo longissimus dorsi;

b) carne fresca de caprinos, ovinos, suídeos 
e de outros animais susceptíveis obtida em ma-
tadouros com inspeção veterinária oficial e inte-
grante do Sistema Brasileiro de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Animal e destinada diretamente 
a outro estabelecimento, com serviço de inspeção 
veterinária oficial e integrante do mesmo Siste-
ma, onde será submetida a tratamento suficiente 
para inativação do vírus da febre aftosa;

c) leite in natura, transportado sob refrige-
ração em caminhões apropriados e com carga 
lacrada, procedente de indústria com inspeção 
veterinária oficial integrante do Sistema Brasilei-
ro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, e 
destinado a indústrias com serviço de inspeção 
veterinária oficial e integrantes do mesmo Siste-
ma, para beneficiamento imediato; e

d) couros e peles em bruto, submetidos a salga 
com sal marinho contendo 2% de carbonato de só-
dio por período mínimo de 28 (vinte e oito) dias.

Parágrafo único. Os produtos deverão ser 
transportados em veículos com carga lacrada pelo 
serviço veterinário oficial da Unidade da Federação 

de origem, ou outro tipo de controle autorizado 
pelo serviço veterinário oficial, devendo ingressar 
na zona livre de febre aftosa somente por locais de-
finidos e aprovados previamente pelo MAPA.

Art. 36. Permite-se o ingresso dos produtos 
abaixo relacionados em zona livre de febre afto-
sa com vacinação, oriundos de zona tampão ou 
Unidade da Federação ou parte de Unidade da 
Federação classificada como, pelo menos, BR-3 
(risco médio) para febre aftosa, ou outra classifi-
cação semelhante a ser adotada:

I - carne de bovino desossada:
a) obtida de animais que permaneceram 

pelo menos durante os três meses anteriores 
ao abate na região de origem especificada em 
propriedade onde nos 60 dias anteriores não foi 
registrada a ocorrência de febre aftosa, o que 
também não aconteceu nos 30 dias anteriores 
no raio de 25 km da citada propriedade. Refe-
ridos animais também não apresentaram sinais 
de doença vesicular infecciosa no momento de 
embarque para o abate;

b) obtida em matadouro com inspeção vete-
rinária oficial integrante do Sistema Brasileiro de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal; e

c) submetida, antes da desossa, a processo 
de maturação sanitária em temperatura acima 
de + 2ºC (dois graus Celsius) durante um período 
mínimo de 24 horas depois do abate, não tendo 
o pH alcançado valor superior a seis, verificado 
no centro do músculo longissimus dorsi;

 II - carne fresca de caprinos, ovinos, suínos 
e de outros animais susceptíveis que atendam às 
condições definidas para carne fresca de bovinos, 
exceto a exigência de maturação e desossa;

III - miúdos in natura obtidos em estabeleci-
mento de abate com inspeção veterinária oficial 
integrante do Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal , destinados a pro-
cessamento para fins opoterápicos ou para pro-
dução de alimento para animais, em estabeleci-
mentos aprovados pelo MAPA;

IV - leite in natura, transportado sob refri-
geração em caminhões apropriados e com carga 
lacrada, procedente de indústria com inspeção 
veterinária oficial integrante do Sistema Brasileiro 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal e des-
tinado a indústrias com serviço de inspeção vete-
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rinária oficial integrantes do mesmo Sistema;
V - peles e couros em bruto submetidos, an-

tes do embarque, a salga com sal marinho con-
tendo 2% (dois por cento) de carbonato de sódio, 
durante o período mínimo de 14 (catorze) dias.

Parágrafo único. Os produtos deverão ser 
transportados em veículos com carga lacrada pelo 
serviço veterinário oficial da Unidade da Federação 
de origem, ou outro tipo de controle autorizado 
pelo serviço veterinário oficial, devendo ingressar 
na zona livre de febre aftosa somente por locais de-
finidos e aprovados previamente pelo MAPA.

Art. 37. É permitido o ingresso em zona livre 
de febre aftosa com vacinação de peles e couros 
em bruto, procedentes de Unidades da Federação 
classificadas como alto risco ou risco desconhecido 
para febre aftosa, ou outra classificação semelhan-
te que venha a ser adotada, submetidos, antes do 
embarque, a salga com sal marinho contendo 2% 
(dois por cento) de carbonato de sódio durante o 
período mínimo de 28 (vinte e oito) dias.

Art. 38. É permitido o ingresso na zona li-
vre de febre aftosa, com ou sem vacinação, de 
sêmen, embrião ou ovócitos de animais suscep-
tíveis à febre aftosa quando obtidos em centro 
registrado pelo serviço veterinário oficial e pro-
cessados de acordo com as normas técnicas inter-
nacionais, localizado em Unidade da Federação 
ou parte de Unidade da Federação classificada 
como, pelo menos, risco médio para febre aftosa, 
ou outra classificação semelhante que venha a 
ser adotada pelo MAPA, atendendo às exigências 
contidas nas alíneas “a” e “b”, inciso II, art. 27, 
desta Instrução Normativa, e acompanhados de 
certificado zoossanitário.

Art. 39. É permitido o ingresso na zona livre 
de febre aftosa, com ou sem vacinação, de carnes 
e produtos cárneos, miúdos in natura devida-
mente embalados e acondicionados, destinados 
à exportação através dos portos, aeroportos, pos-
tos de fronteira, e demais recintos alfandegados 
localizados nessas áreas, e oriundos de qualquer 
Unidade da Federação, desde que procedam de 
estabelecimentos habilitados pelo MAPA para 
exportação e acompanhados da documentação 
sanitária correspondente.

Parágrafo único. O veículo transportador de-
verá ser lacrado na origem e o lacre só poderá ser 

rompido no destino pelo serviço veterinário oficial.
Art. 40. É proibido o ingresso na zona livre 

de febre aftosa, com ou sem vacinação, de mate-
rial patogênico destinado a qualquer fim, salvo 
quando previamente autorizado pelo MAPA.

Art. 41. O ingresso em zona livre de febre 
aftosa, com ou sem vacinação, de produtos e 
subprodutos de animais susceptíveis à febre af-
tosa não especificados nestas normas, incluindo 
material de interesse científico e com finalidade 
para uso industrial, deverá ser autorizado previa-
mente pelo MAPA após análise de risco.

CAPÍTULO VIII

TRÂNSITO INTERNACIONAL DE ANIMAIS
SUSCEPTÍVEIS À FEBRE AFTOSA E DE SEUS
PRODUTOS E SUBPRODUTOS

Art. 42. É proibida a importação de animais 
susceptíveis à febre aftosa e de seus produtos e 
subprodutos quando procedentes de países, re-
giões ou zonas não incluídos na Lista de Países 
Livres de Febre Aftosa publicada pela OIE, salvo 
exceções contidas neste Capítulo.

Art. 43. É permitida a importação de carnes 
frescas desossadas de carcaças de bovinos quando:

I - obtidas de animais que permaneceram 
no país exportador nos últimos dois anos anterio-
res a data do seu abate ou desde seu nascimento, 
em áreas onde se encontrem implantadas, e em 
execução, medidas de controle oficiais;

II - obtidas de animais procedentes de pro-
priedade na qual, nos 60 dias anteriores, não 
tenha sido registrado nenhum foco de febre 
aftosa, e que, nas suas proximidades, num raio 
de 25km, também não tenha ocorrido nenhum 
caso nos 30 dias anteriores;

III - obtidas de animais abatidos em aba-
tedouro oficialmente habilitado para a expor-
tação ao Brasil;

IV - obtidas de carcaças das quais foram re-
movidos os principais nódulos linfáticos;

V - a carne, antes da desossa, tenha sido 
submetida a processo de maturação sanitária em 
temperatura superior a +2°C, durante um perío-
do de, pelo menos, 24 horas após o abate, e que 
o pH no centro do músculo longissimus dorsi, em 
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cada metade da carcaça, não tenha alcançado 
valor superior a seis.

Art. 44. É permitida a importação de produ-
tos que utilizem como matéria-prima carne bo-
vina, uma vez atendido o art. 43 desta Instrução 
Normativa.

Art. 45. É permitida a importação de pro-
dutos que utilizem como matéria-prima carnes, 
miúdos ou vísceras que tenham sido submetidos 
a procedimentos de inativação do vírus da febre 
aftosa, de acordo com as recomendações da OIE.

Art. 46. É permitida a importação de sêmen 
e embriões de bovinos, desde que atendidas as 
disposições expressas nos incisos I e II do art. 43 
desta Instrução Normativa, além do cumprimen-
to das seguintes condições:

I - tenham sido obtidos em centrais de inse-
minação artificial ou em outros estabelecimentos 
registrados ou aprovados pelo serviço veterinário 
oficial do país exportador e que atendam às condi-
ções gerais e específicas recomendadas pela OIE.

II - tenham sido colhidos, processados e ar-
mazenados segundo as orientações da OIE, no 
caso de sêmen, e da Sociedade Internacional de 
Transferência de Embriões, no caso de embriões;

III - que o serviço veterinário oficial do país 
exportador certifique o cumprimento dos requi-
sitos zoossanitários brasileiros aplicáveis à mer-
cadoria em questão.

Art. 47. É permitida a importação de palhas 
e forrageiras procedentes de países, regiões ou 
zonas incluídos na Lista de Países Livres de Febre 

Aftosa publicada pela OIE ou desde que oriundas 
de propriedades onde, nos 30 dias anteriores à 
colheita, bem como em um raio de 3km das re-
feridas propriedades, não tenha havido focos de 
febre aftosa, e que tenham sido submetidas a um 
dos seguintes tratamentos:

I - vapor de água em recinto fechado duran-
te, pelo menos, 10 minutos a uma temperatura 
de, no mínimo, 80°C; ou

II - vapor de formol (gás formaldeído) pro-
duzido por solução a 35-40%, em recinto fechado 
durante, pelo menos, 8 horas a uma temperatura 
de, no mínimo, 19ºC.

Art. 48. É permitida a importação de outros 
produtos de origem animal, submetidos aos pro-
cedimentos de inativação do vírus da febre afto-
sa, recomendados pela OIE.

 Art. 49. Os certificados zoossanitários que 
acompanham as mercadorias de que trata a pre-
sente Instrução Normativa deverão conter as ga-
rantias específicas definidas para cada caso.

Art. 50. As condições para importação expres-
sas nesta Instrução Normativa serão aplicadas sem 
prejuízo de outras exigências sanitárias em vigor.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51. Os casos omissos e as dúvidas sus-
citadas na execução deste ato serão dirimidas 
pelo MAPA.
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ANEXO II
(Modelo)

REQUERIMENTO PARA INGRESSO DE ANIMAIS SUSCEPTÍVEIS À FEBRE AFTOSA EM ZONA  
LIVRE DE FEBRE AFTOSA, ZONA TAMPÃO OU RISCO MÉDIO

(     ) SEM VACINAÇÃO (     ) COM VACINAÇÃO (     )ZONA TAMPÃO OU RISCO MÉDIO

 Manifestamos interesse em ingressar com animais susceptíveis à febre aftosa na região acima caracterizada, para o 

que solicitamos autorização de acordo com o que estabelece a ________________ nº _________/07, do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e prestamos as informações que se seguem:

1. Informações sobre a procedência e caracterização dos animais

Origem dos animais:

UF  Município: 

Nome da propriedade: 

Nome do responsável pelos animais na origem: 

Endereço para contato 

Tel.                  FAX          Endereço eletrônico 

Informações sobre os animais:

Espécie:   Finalidade:          Quantidade: 

Informações adicionais sobre os animais (se necessário):

2. Informações sobre o destino

UF  Município: 

Nome da propriedade: 

Nome do responsável pelos animais no destino: 

Tel.                  FAX          Endereço eletrônico 

Meio de transporte:       Rodoviário           Aéreo           Marítimo           Outro: 

Ponto de ingresso: 

_______________________________________

Local e data

________________________________________________________________

Nome e assinatura do interessado
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ANEXO III
(MODELO)

AUTORIZAÇÃO PARA O INGRESSO DE ANIMAIS SUSCEPTÍVEIS À FEBRE AFTOSA EM ZONA  
LIVRE DE FEBRE AFTOSA, ZONA TAMPÃO OU RISCO MÉDIO

(    ) SEM VACINAÇÃO  (    ) COM VACINAÇÃO (    ) ZONA TAMPÃO OU RISCO MÉDIO

Nº ___________/ _______

AUTORIZO a entrada dos animais abaixo identificados, de acordo com o que estabelece a ________________ nº 

_______/07, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observado o que se segue:

I. os animais deverão ser encaminhados para o estabelecimento de destino identificado nesta autorização, sob 

supervisão de veterinário oficial designado para fins de:

(   ) isolamento, para observação, pelo período mínimo de ______ dias;

(   ) realização dos exames laboratoriais requeridos;

II. a presente autorização somente é válida para entrada pelo ponto especificado nesta autorização;

III. esta autorização poderá ser cancelada a qualquer momento, caso ocorra alteração da situação sanitária da 

exploração pecuária de origem ou da unidade da Federação de procedência, a critério do Departamento de Saúde  

Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária.

Informações sobre o local de destino para isolamento:

UF  Município: 

Nome da propriedade: 

Nome do responsável pelos animais no destino: 

Tel.      FAX          Endereço eletrônico: 

Meio de transporte:           Rodoviário           Aéreo           Marítimo           Outro: 

Ponto de ingresso: 

Informações sobre os animais:

Espécie:   Finalidade:               Quantidade: 

Informações adicionais sobre os animais (anexar relação com identificação individual):

Procedência:

UF   Município: 

Nome da propriedade: 

Nome do responsável pelos animais na origem: 

Local e data da emissão

Carimbo e assinatura do emitente

1ª via: destinatário. 2ª via: unidade da Federação de procedência. 3ª via: ponto de ingresso. 4ª via: emitente.
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ANEXO IV
(Modelo)

ATESTADO ZOOSSANITÁRIO DE ORIGEM PARA INGRESSO DE ANIMAIS SUSCEPTÍVEIS EM ZONA 
LIVRE DE FEBRE AFTOSA, ZONA TAMPÃO OU RISCO MÉDIO

(    ) SEM VACINAÇÃO  (    ) COM VACINAÇÃO (    ) ZONA TAMPÃO OU RISCO MÉDIO

ADICIONAL A GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA) Nº ____/__________

ESPÉCIE ENVOLVIDA:           bovina          bubalina           caprina           ovina          suína          outras: ______________

 Atesto, para fins de ingresso em zona livre de febre aftosa, zona tampão ou risco médio de acordo com o estabelecido 

na Instrução Normativa nº _____/07, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que os animais abaixo 

identificados satisfazem às seguintes condições:

(   ) 1. são nascidos e criados no estabelecimento de procedência ou nele permaneceram nos últimos ____ meses  

antes do embarque.

(   ) 2. atendem às condições definidas nos artigos ______________ da Instrução Normativa nº _______/07, do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

(   ) 3. na unidade da Federação onde se situa a exploração pecuária de procedência, a vacinação de bovinos e bubalinos 

contra a febre aftosa é regularmente praticada e oficialmente controlada.

(   ) 4. na unidade da Federação de origem o serviço veterinário oficial está estruturado e possui os dispositivos legais 

necessários para fiscalizar o trânsito de animais, exercer a vigilância epidemiológica e sanitária e a interdição de 

focos da doença, bem como para aplicar as demais medidas de defesa sanitária animal.

(   ) 5. foram mantidos isolados nos 30 dias anteriores ao embarque, em local oficialmente aprovado e sob supervisão 

veterinária oficial, não manifestando qualquer sinal clínico de doença transmissível, ocasião em que foram 

submetidos aos testes oficialmente aprovados para febre aftosa.

(   ) 6. os suídeos são nascidos e criados em estabelecimento oficialmente certificado como GRANJA DE REPRODUTORES 

SUÍDEOS CERTIFICADA, de acordo com as normas zoossanitárias vigentes. A certificação é válida até ____ / ____ / ____.

(   ) 7. Identificação dos animais: 

Nº Identificação Raça Sexo Idade 
(meses)

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Nº Identificação Raça Sexo Idade 
(meses)

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

Continua em folha anexa?   (   ) Sim.       (   ) Não.

Obs.:

Identificação e assinatura do médico veterinário do serviço veterinário oficial da unidade da Federação de origem

AssinaturaCarimbo



PORTARIA Nº 543, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Publicada no Diário Oficial da União de 23/10/2002, Seção 1, Página 3

Declara o Estado de Rondônia como livre de febre aftosa com vacinação

LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES

PORTARIA Nº 17, DE 12 DE JANEIRO DE 2007

Publicada no DOU Nº 12, Seção 2 pág. 4, quarta-feira, 17 de janeiro de 2007

Institui, no âmbito da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA, a Comissão de 
Biossegurança para o Vírus da Febre Aftosa.

PORTARIA Nº 43, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2006

Publicada no Diário Oficial da União de 13/02/2006, Seção 1, Página 2

Declara a região centro-sul do Estado do Pará, constituída pelos municípios e parte de 
municípios relacionados em anexo, como livre de febre aftosa com vacinação.

PORTARIA Nº 9, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

Publicada no Diário Oficial da União de 19/01/2004, Seção 1, Página 12

Declara o Estado do Acre, os Municípios de Guajará e Boca do Acre, no Estado do 
Amazonas, e os Municípios localizados na região Centro-Sul do Estado do Pará, como áreas 
livres de febre aftosa com vacinação.
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PORTARIA Nº 582-A, 28 DE DEZEMBRO DE 2000

Publicada no Diário Oficial da União de 12/01/2001, Seção 1, Página 52

Cria nos Estados de Tocantins e da Bahia, uma Zona Tampão, formada pelos municípios 
listados no anexo I, que separa a Zona Livre de Febre Aftosa com vacinação, das demais 
Unidades da Federação consideradas infectadas.

PORTARIA Nº 153, DE 27 DE ABRIL DE 2000

Publicada no Diário Oficial da União de 28/04/2000, Seção 1, Página 78

Declara a zona formada pelos estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina como zona 
livre de febre aftosa, sem vacinação.
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PORTARIA Nº 713, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1995

Publicada no Diário Oficial da União de 07/11/1995, Seção 1, Página 17760

Aprova as Normas de Produção, Controle e Emprego de Vacinas contra a Febre Aftosa e 
revoga a Portaria n. 533, de 22 de outubro de 1993.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 25, DE 28 DE JUNHO DE 2007

Publicada no Diário Oficial da União de 02/07/2007, Seção 1, Página 2

Inclui na zona livre de febre aftosa com vacinação, com reconhecimento internacional,  
a região centro-sul do Estado do Pará, constituída pelos municípios e partes de  
municípios relacionados.

PORTARIA Nº 194, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1994

Publicada no Diário Oficial da União de 09/12/1994, Seção 1, Página 8968

Cria a Comissão da Coordenação dos Circuitos Pecuários, a seguir relacionados, com a 
atribuição de hermonizar e coordenar as ações dos órgãos públicos e privados, envolvidos 
no controle e erradicação da febre aftosa

PORTARIA Nº 177, DE 27 DE OUTUBRO DE 1994

Publicada no Diário Oficial da União de 10/11/1994, Seção 1, Página 16875

Normas de Segurança Biológica para Manipulação do Vírus da Febre Aftosa

PORTARIA Nº 768, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

Publicada no Diário Oficial da União de 15/12/1993, Seção 1, Página 19371

Determina Secretaria de Defesa Agropecuária, através do Departamento de Defesa 
Animal, a publicação mensal dos resultados laboratoriais até o 10 (décimo) dia do mês 
posterior realização dos exames qualitativos das vacinas contra a Febre Aftosa, através dos 
principais meios de comunicação.

PORTARIA N.º 16, DE 26 DE JANEIRO DE 1989

Publicada no Diário Oficial da União de 30/01/1989, Seção 1, Página 1641

Proíbe em todo o Território Nacional, a pesquisa, a produção, a comercialização e a 
utilização de vacina contra a febre aftosa, elaborada com vírus vivo modificado.



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 61, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2006

Publicada no Diário Oficial da União Nº 214, de 08/11/2006, Seção 1, Página 67

Suspende as restrições impostas pela Instrução Normativa SDA nº 9, 
de 15 de março de 2006.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 51, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006

Publicada no Diário Oficial da União de 25/09/2006, Seção 1, Página 2

Suspende as restrições impostas pela Instrução Normativa SDA nº 9, de 15 de março 
de 2006, para as áreas de risco sanitário relacionadas com os focos registrados nos 
Municípios de Bela Vista do Paraíso, Grandes Rios, Maringá e São Sebastião da Amoreira, 
definidas no inciso II, art. 1o, da mencionada Instrução Normativa.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 14, DE 6 DE JULHO DE 2005

Publicada no Diário Oficial - Nº 129, Seção 1, pág. 2, quinta-feira, 7 de julho de 2005

Inclui o Estado do Acre e os municípios de Boca do Acre e Guajará, do Estado do 
Amazonas, na zona livre de febre aftosa com vacinação constituída pelos Estados da 
Bahia, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná,  
Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe,  
Tocantins e Distrito Federal.

INSTRUÇÃO NORMATIVA / SDA Nº 61,  DE 18 DE AGOSTO DE 2003

Publicada no Diário Oficial - Nº164 - Seção 1, pág. 6-8, terça-feira, 26 de agosto de 2003 
Alterada pela Instrução Normativa nº25 de 28/06/2007

Estabelece os procedimentos abaixo indicados como condição para ingresso de animais 
susceptíveis à febre aftosa e seus produtos e subprodutos no Estado do Pará, em relação 
ao trânsito interestadual, sem prejuízo das demais normas sanitárias em vigor.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 11 DE JUNHO DE 2003

Publicada no Diário Oficial - Nº112 - Seção 1, quinta-feira, 12 de junho de 2003

Inclui o Estado de Rondônia na zona livre de febre aftosa com vacinação constituída  
pelos Estados da Bahia, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul,  
Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe, Tocantins e Distrito Federal.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11, DE 9 DE MAIO DE 2001

Publicada no DOU - Nº90 - Seção 1, quinta-feira, 10 de maio de 2001

Determina a imediata vacinação de todos os bovinos e bubalinos do Estado do  
Rio Grande do Sul.

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 6, de 13 de julho de 2000

Publicada no Diário Oficial da União de 14/07/2000, Seção 1, Página 95

Cria nos Estados da Bahia e do Tocantins uma zona tampão separando a possível  
zona livre de febre aftosa com vacinação, das demais Unidades da Federação  
consideradas infectadas.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 229, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1998

Publicada no DOU, n.º 1, segunda-feira Seção 1 de 04/01/99

Autoriza o uso de Selo de Garantia nos frascos ampolas da vacina contra febre  
aftosa e determina outras providências.

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE 
E ERRADICAÇÃO DA BRUCELOSE E
TUBERCULOSE ANIMAL

PORTARIA Nº 11, DE 26 DE JANEIRO DE 2004

Publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2004, Seção 1, Página 3

Exclui o Estado de Santa Catarina da obrigatoriedade de vacinação das fêmeas bovinas e 
bubalinas contra a brucelose.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DEFESA 
ANIMAL, DA SECRETARIA DE DEFESA AGROPECU-
ÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso VIII, do Regimento 
Interno da Secretaria, aprovado pela Portaria 

Ministerial nº 574, de 8 de dezembro de 1998, o 
art. 13 da Instrução Normativa SDA nº 06, de 8 de 
janeiro de 2004,

Considerando que o resultado do inquérito 
soroepidemiológico para brucelose bovina, rea-
lizado em 2002 pelas autoridades sanitárias do 
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Estado de Santa Catarina, revelou prevalência 
muito baixa de propriedades e animais infecta-
dos por essa doença;

Considerando que diante da prevalência 
encontrada a vacinação não trará efeitos be-
néficos e ainda que o uso da vacina elaborada 
com amostra B19 possa interferir nos resul-
tados dos testes de diagnóstico, recurso siste-
maticamente utilizado em áreas em processo 
de erradicação, e o que consta do Processo nº 

21000.013020/2003-71, resolve:
Art. 1º Excluir o Estado de Santa Catarina da 

obrigatoriedade de vacinação das fêmeas bovi-
nas e bubalinas contra a brucelose.

Art. 2º As ações a serem desenvolvidas nas 
áreas em processo de erradicação deverão ser 
definidas em ato normativo específico do Depar-
tamento de Defesa Animal - DDA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

JOÃO CRISOSTOMO MAUD CAVALLÉRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SDA Nº 33, DE 24 DE AGOSTO DE 2007

Publicada no Diário Oficial da União de 28/08/2007, Seção 1, Página 6

Estabelece as condições para a vacinação de fêmeas bovinas contra brucelose, utilizando 
vacina não indutora da formação de anticorpos aglutinantes, amostra RB51.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 9º e 42, do Anexo I, do Decreto 
nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vis-
ta o disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho 
de 1934, na Instrução Normativa SDA nº 06, de 8 
de janeiro de 2004, e o que consta do Processo nº 
21000.004860/2005-13, resolve:

Art. 1º Estabelecer as condições para a va-
cinação de fêmeas bovinas contra brucelose, 
utilizando vacina não indutora da formação de 
anticorpos aglutinantes, amostra RB51.

Art. 2º A vacinação de fêmeas bovinas uti-
lizando a vacina contra brucelose não indutora 
da formação de anticorpos aglutinantes, amostra 
RB51, será recomendada nos seguintes casos:

I - idade superior a 8 (oito) meses e que não 
foram vacinadas com a amostra B19 entre 3 e 8 
meses de idade; ou

II - adultas, não reagentes aos testes diag-
nósticos, em estabelecimentos de criação com 
focos de brucelose.

Art. 3º A vacinação de que trata o art. 1o 
desta Instrução Normativa deverá ser efetuada 
sob a responsabilidade técnica de médico veteri-
nário cadastrado no serviço de defesa oficial da 
Unidade Federativa.

Art. 4º É proibida a utilização da vacina con-
tra brucelose não indutora da formação de anti-
corpos aglutinantes, amostra RB51, em bovinos 
machos de qualquer idade, em fêmeas até oito 
meses de idade e em fêmeas gestantes.

Art. 5º A comercialização da vacina contra 
brucelose não indutora da formação de anticor-
pos aglutinantes, amostra RB51, deverá ser feita 
exclusivamente por estabelecimentos comerciais 
devidamente registrados e autorizados e será fis-
calizada pelo serviço oficial.

§ 1º A aquisição da vacina só será permiti-
da mediante apresentação de receita própria, 
na forma do Anexo I desta Instrução Normativa, 
emitida por médico veterinário cadastrado no 
serviço de defesa oficial da Unidade Federativa.

§ 2º A receita do médico veterinário ficará 
retida no estabelecimento comercial e deverá 
conter o seu nome completo e a sua assinatura, 
seu registro no Conselho de Medicina Veterinária, 
número de cadastro no serviço de defesa oficial 
da Unidade Federativa, número de doses a serem 
adquiridas, local e data.

Art. 6º O estabelecimento comercial comu-
nicará mensalmente ao serviço oficial a com-
pra, a venda e o estoque de vacina contra bru-
celose não indutora da formação de anticorpos 
aglutinantes, amostra RB51, na forma prevista 
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no Anexo II desta Instrução Normativa.
Art. 7º O médico veterinário responsável 

pela vacinação emitirá atestado de vacinação em 
três vias, destinando-se a primeira ao proprietá-
rio, a segunda à unidade local do serviço oficial 

da Unidade Federativa e a terceira via ao emiten-
te, na forma do Anexo III ou do Anexo IV desta 
Instrução Normativa, conforme o caso.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

INÁCIO AFONSO KROETZ

ANEXO I

Médico vetenário:

Cadastro no serviço de defesa oficial estadual no.:

CRMV:

Endereço e telefone para contato:

Vacina: Não indutora da formação de anticorpos aglutinantes (amostra RB51)

Número de doses ___________ ( _______________________ ).

Local e data

Assinatura e carimbo do médico veterinário

RECEITUÁRIO PARA A COMPRA DE VACINA CONTRA A BRUCELOSE NÃO INDUTORA  
DA FORMAÇÃO DE ANTICORPOS AGLUTINANTES AMOSTRA RB51.
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Observações:

Local e data:

Nome e assinatura do responsável:

ANEXO II

RELATÓRIO DE COMERCIALIZAÇÃO DE VACINA CONTRA A BRUCELOSE NÃO INDUTORA DA 
FORMAÇÃO DE ANTICORPOS AGLUTINANTES AMOSTRA RB51

Estabelecimento comercial:

Endereço e telefone:                Município:   UF:

Relatório do período de:

Data Laboratório Partida Nº de frascos  Nº de doses Vencimento

COMPRA

VENDA

Nome e CRMV  
do médico veterinário

Laboratório Partida Nº de 
Frascos

Nº. de 
doses

Vencimento

ESTOQUE ATUAL

Data Laboratório Partida Nº de frascos  Nº de doses Vencimento
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ANEXO III

ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE VACINA NÃO INDUTORA  
DA FORMAÇÃO DE ANTICORPOS AGLUTINANTES AMOSTRAS RB51

Atesto que foram vacinadas ______ (________________) fêmeas contra brucelose,  

de propriedade do(a) Sr. (a) __________________________________________ na 

Propriedade ________________________________________, cadastrada no serviço de 

defesa oficial estadual sob o no ____________________________, localizada no município 

de ______________________________________, UF _____________.

Foi utilizada vacina não indutora da formação de anticorpos aglutinantes, amostra RB51,  

do laboratório _______________________________, partida no _______________, 

fabricada em _____________________ e com validade até _________________________.

Local e data da vacinação

Médico Veterinário 

Carimbo – CRMV e no. de cadastro no serviço de defesa oficial estadual



104

ANEXO IV

ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE NÃO INDUTORA DA  
FORMAÇÃO DE ANTICORPOS AGLUTINANTES AMOSTRA RB51

(Modelo para uso quando da vacinação de fêmeas identificadas individualmente por sistema 

aprovado pelo MAPA)

PROPRIETÁRIO: 

PROPRIEDADE:

CADASTRO DA PROPRIEDADE NO SERVIÇO DE DEFESA OFICIAL No:

MUNICÍPIO:        UF.:

Atesto, para os devidos fins, que usando vacina contra brucelose não indutora da formação de 

anticorpos aglutinantes amostra RB51, do laboratório          , partida no                          ,

                         .  fabricada em                                          e com validade até                                        , 

foram vacinadas as seguintes fêmeas:

(número, nome, idade e raça)

1. 

2.

3.

4.

5.

6.

7.

Local e data da vacinação

Médico Veterinário 

Carimbo – CRMV e no. de cadastro no serviço de defesa oficial estadual
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Para efeito de credenciamento e monitora-
mento de laboratórios de diagnóstico da bruce-
lose bovina e bubalina, deverão ser obedecidas 
as determinações constantes desta Instrução 
Normativa, da Instrução Normativa SDA nº 51, 
de 27 de junho de 2003 e da Instrução Normati-
va SDA nº 6, de 8 de janeiro de 2004, ou dos atos 
que vierem a substituí-las.

1. OBJETIVOS:
1.1. Padronizar os procedimentos adotados 

por laboratórios de diagnóstico da brucelose bo-
vina e bubalina; e

1.2. Credenciar laboratórios com sistema 
de garantia da qualidade implantado, em apoio 
às ações de defesa sanitária animal, instituídas 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento - MAPA.

2. APLICAÇÃO
2.1. A presente Instrução Normativa apli-

ca-se aos laboratórios públicos e privados inte-
ressados em integrar a Rede Nacional de Labo-
ratórios Agropecuários do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária no diagnósti-

co da brucelose bovina e bubalina, que dispo-
nham de médico veterinário para responsabili-
dade técnica e tenham sistema de garantia da 
qualidade implantado.

3. DEFINIÇÕES:
3.1. Para efeitos desta Instrução Normativa, 

considera-se:
3.1.1. Serviço de defesa oficial: é o serviço 

de promoção da saúde animal, prevenção, con-
trole e erradicação de doenças que possam cau-
sar danos à produtividade animal, à economia e 
à sanidade agropecuária, nas Instâncias Central 
e Superior, Intermediárias e Locais.

3.1.2. Médico veterinário oficial: médico ve-
terinário do serviço de defesa oficial.

3.1.3. Médico veterinário habilitado: profis-
sional do setor privado que recebe habilitação 
de uma das três Instâncias integrantes do Siste-
ma Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuá-
ria, para exercer atividades específicas de defesa 
sanitária animal, na forma definida pelo MAPA 
como Instância Central de Superior.

3.1.4. Proprietário: qualquer pessoa, física 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006

Publicada no Diário Oficial da União de 28/11/2006, Seção 1, Página 86

Aprova os “Critérios Específicos para o Credenciamento e Monitoramento de Laboratórios 
de Diagnóstico da Brucelose Bovina e Bubalina”.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 2º; do Decreto nº 
5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta 
do Processo nº 21000.004434/2006-52, resolve:

Art. 1º - Aprovar os “Critérios Específicos 

para o Credenciamento e Monitoramento de La-
boratórios de Diagnóstico da Brucelose Bovina e 
Bubalina”, na forma dos Anexos I a X à presente 
Instrução Normativa.

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

LUÍS CARLOS GUEDES PINTO

ANEXO I

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PARA O CREDENCIAMENTO E MONITORAMENTO DE
LABORATÓRIOS DE DIAGNÓSTICO DE BRUCELOSE BOVINA E BUBALINA
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ou jurídica, que seja proprietário de um ou mais 
bovino ou bubalino.

3.1.5. Rebanho: conjunto de animais cria-
dos sob condições comuns de manejo, em um 
mesmo estabelecimento de criação.

3.1.6. Brucelose: zoonose causada pela Bru-
cella spp, caracterizada por causar infertilidade e 
aborto no final da gestação, afetando principal-
mente as espécies bovina e bubalina.

3.1.7. Laboratório credenciado: labora-
tório público ou privado que se submeteu ao 
processo de credenciamento pela autoridade 
competente de uma das instâncias do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuá-
ria e obteve o reconhecimento formal de sua 
competência para executar análises oficiais, de 
acordo com o escopo do credenciamento e res-
pectivo sistema da qualidade.

3.1.8. Responsável técnico: médico veteriná-
rio responsável por laboratório credenciado que 
foi submetido a processo de avaliação, aprovado 
pela autoridade competente de uma das instân-
cias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária e que responde tecnicamente pe-
las atividades do laboratório.

3.1.9. Laboratório de referência: laboratório 
oficial da Rede Nacional de Laboratórios Agro-
pecuários designado como referência para o 
diagnóstico da brucelose pelo MAPA, em razão 
da abrangência do Programa.

3.1.10. Reteste: teste realizado a partir de 
nova amostra colhida, do(s) mesmo(s) animal(is), 
nas condições estabelecidas no PNCEBT.

3.1.11. Monitoramento: procedimentos 
adotados pelo órgão credenciador, para verificar 
se o laboratório continua atendendo aos requisi-
tos do credenciamento.

4. MATERIAL:
4.1. Antígeno:
4.1.1. Só poderão ser utilizados antígenos 

(Ag) registrados no órgão competente do MAPA e 
cujas partidas tenham sido testadas e aprovadas 
para uso, observado o prazo de validade.

4.1.2. Os Ag devem ser transportados e con-
servados à temperatura entre +2ºC (dois graus 
Celsius positivos) e +8ºC (oito graus Celsius posi-
tivos) e ao abrigo da luz solar direta.

4.1.3. Os laboratórios credenciados deverão 

adquirir os Ag no serviço de defesa oficial da 
Unidade Federativa de sua localização.

5. AMOSTRAS:
5.1. Amostras a serem testadas:
5.1.1.1. Soro sangüíneo, no mínimo 2 mL, 

congelado ou resfriado até +8°C (oito graus Cel-
sius positivos); e

5.1.1.2. Leite resfriado entre +2°C (dois 
graus Celsius positivos) e +8°C (oito graus Celsius 
positivos).

6. RECEPÇÃO
6.1. As amostras deverão estar devidamen-

te identificadas, conservadas em temperatu-
ra de até +8°C (oito graus Celsius positivos) e 
acompanhadas do formulário de encaminha-
mento de amostras (Anexo V), devidamente 
preenchido e assinado pelo médico veterinário 
habilitado, com sua identificação profissional, 
ou pelo serviço oficial de defesa sanitária; e

6.1.1. No caso do médico veterinário requi-
sitante não ser portador do material colhido, o 
mesmo deve nomear um portador conforme 
modelo do Anexo VI.

6.2. Soros com aspecto de excessiva hemóli-
se, sujidade ou indícios de contaminação bacte-
riana devem ser desprezados.

6.3. As amostras serão registradas em li-
vro próprio aberto oficialmente, devidamente 
preenchido, conforme modelo estabelecido no 
Anexo IX.

6.4. No caso de recebimento de sangue, o 
mesmo deverá ser centrifugado, e o soro recebe-
rá o tratamento dos itens anteriores.

6.5. A amostra a ser testada deverá ser man-
tida sob refrigeração até a realização da análise 
ou congelada se a mesma for realizada 48 (qua-
renta e oito) horas após o recebimento.

7. MÉTODOS
7.1. Os testes indicados para o diagnóstico 

da brucelose bovina e bubalina são:
7.1.1. Antígeno Acidificado Tamponado 

(AAT), descrito no ANEXO II;
7.1.2. 2-Mercaptoetanol (2-ME), descrito no 

ANEXO III;
7.1.3. Anel em Leite (TAL), descrito no ANE-

XO IV; e
7.2. Qualquer alteração ou inclusão de 

método analítico deverá ser previamente 
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aprovada pelo órgão competente do MAPA.
8. LABORATÓRIO
8.1. O laboratório deve possuir instalações, 

equipamentos e fluxo operacional adequados 
para realização dos testes de diagnóstico da bru-
celose e responsável(is) técnico(s) devidamente 
aprovado(s) pelo MAPA.

9. INSTALAÇÕES
9.1. As instalações do laboratório devem fa-

zer parte da mesma base física.
9.1.1. Protocolo: área destinada ao recebi-

mento das amostras, registros, expedição dos 
resultados e arquivamento.

9.1.2. Sala de exame: área destinada ao pro-
cessamento das amostras. Deve estar provida 
de pontos de energia e água suficientes e ade-
quados aos testes executados, possuir bancada, 
paredes e piso impermeáveis que facilitem a la-
vagem e desinfecção e condicionador de ar.

9.1.3. Lavagem e Esterilização: área destina-
da à lavagem do material utilizado na realização 
dos testes de diagnóstico e autoclavagem das 
amostras e seus resíduos de descarte. Deve estar 
provida de pontos de energia e água suficientes 
e adequados, tanques ou pias. As bancadas, pa-
redes e piso devem ser impermeáveis e resisten-
tes à lavagem e desinfecção.

10. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
10.1. O Laboratório deverá ter, no mínimo, 

os seguintes equipamentos e materiais:
10.1.1. Protocolo:
- arquivo com chave; e
- máquina de escrever ou microcomputador.
10.1.2. Sala de exame:
- agitador de placas (opcional);
- cuba com solução desinfetante;
- caixa com luz indireta para leitura;
- pipetador automático, preferencialmen-
te, ou pêra;
- placas de vidro quadriculadas, com qua-
drículos de 4,0 X 4,0cm;
- micropipeta de volume variável de 10 (dez) 
a 100 (cem) μL;
- ponteiras para volumes de 10 (dez) a 100 
(cem) μL;
- vidraria de laboratório;
- refrigerador e freezer a - 20°C (vinte graus 
Celsius negativos) ou refrigerador duplex;

- centrífuga com capacidade mínima para 
1.500 RPM (um mil e quinhentas rotações 
por minuto);
- medidor de pH;
- estufa ou banho-maria para 37ºC (trinta e 
sete graus Celsius);
- capela de exaustão de gases;
- timer ou relógio despertador de minuto;
- misturadores simples ou múltiplos de 5 
(cinco) pontas; e
- grades para tubos.
10.1.3. Lavagem e Esterilização:
- autoclave;
- cuba com solução desinfetante; e
- destilador ou deionizador de água.
10.1.4. Reagentes:
- antígenos específicos para cada teste;
- soro e leite controles positivo e negativo;
- solução Salina 0,85% fenicada 0,5%;
- solução Salina 0,85%;
- 2-mercaptoetanol; e
- água destilada.
11. SEGURANÇA BIOLÓGICA:
11.1. O laboratório deverá seguir as normas 

e procedimentos de biossegurança recomenda-
das para a realização dos testes de diagnóstico 
sorológico da brucelose;

11.2. As amostras e seus resíduos deverão 
ser autoclavados a +121°C (cento e vinte e um 
graus Celsius positivos), por pelo menos 30 (trin-
ta) minutos, com uma libra de pressão, antes do 
descarte.

11.3. Deverão ser obedecidas também as Nor-
mas de Segurança Ambiental, Sanitária e do Traba-
lho pertinentes ao funcionamento do laboratório.

12. RETESTE
12.1. A amostra destinada a reteste deverá 

estar acompanhada de requerimento, assinado 
por médico veterinário oficial ou habilitado con-
forme modelo do Anexo VII;

12.2. Para o reteste somente será realizada 
a prova de 2-ME.

13. RESULTADOS E RELATÓRIOS:
13.1. Os resultados serão expedidos em 03 

(três) vias, sendo uma via emitida ao médico ve-
terinário habilitado, requisitante do exame, uma 
ao órgão estadual de defesa sanitária animal e 
outra arquivada no laboratório.
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13.2. Os resultados dos exames deverão 
ser emitidos em formulários próprios, segundo 
modelo do Anexo X e de acordo com o fluxogra-
ma determinado:

13.2.1. Resultado POSITIVO ou INCONCLUSI-
VO: deverá ser comunicado imediata e obrigato-
riamente ao Serviço de Defesa Sanitária Agrope-
cuária (SEDESA) da SFA e ao médico veterinário 
habilitado, requisitante do exame.

13.2.2. Resultado NEGATIVO: será comunica-
do ao médico veterinário, requisitante do exame.

13.3. Os relatórios de atividades operacio-
nais serão expedidos em 03 (três) vias, sendo 
uma via emitida à unidade laboratorial do 
MAPA, responsável pelas atividades de creden-
ciamento de laboratórios de brucelose, uma ao 
serviço de defesa oficial fornecedor do antígeno 
e outra arquivada no laboratório.

13.4. Os relatórios deverão ser emitidos 
mensalmente, segundo modelo do Anexo VIII, e 
de acordo com os prazos determinados:

13.4.1. Até o 5º (quinto) dia útil do mês sub-
seqüente para a unidade laboratorial do MAPA, 
responsável pelas atividades de credenciamento 
de laboratórios de brucelose, e para o local do 
serviço de defesa oficial onde os antígenos foram 
adquiridos.

13.4.2. Até o 10º (décimo) dia do mês subse-
qüente nas Unidades Federativas onde a distri-
buição dos antígenos estiver a cargo do serviço 
estadual de defesa sanitária animal, que encami-

nhará o relatório ao SEDESA da SFA de sua UF.
13.5. Somente o responsável técnico poderá 

assinar o formulário de resultado do exame e os 
relatórios mensais.

14. RESPONSÁVEL TÉCNICO
14.1. Para efeito de credenciamento do 

laboratório, o responsável técnico será subme-
tido a avaliação de capacitação em um labora-
tório oficial ou por meio do acompanhamento 
do ensaio no próprio laboratório, realizados 
por auditores designados pela autoridade 
competente de uma das instâncias do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
a distância e a resposta deverá ser encami-
nhada ao laboratório responsável pelo envio 
do material, em um prazo máximo de 5 (cin-
co) dias úteis após o recebimento do teste, em 
envelope lacrado com AVISO DE POSTAGEM E 
RECEBIMENTO (AR).

14.2. Para efeito de monitoramento pode-
rão ser realizados exames a distância e a res-
posta deverá ser encaminhada ao laboratório 
responsável pelo envio do material, em um pra-
zo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebi-
mento do teste, em envelope lacrado com AVISO 
DE POSTAGEM E RECEBIMENTO (AR).

14.3. O responsável técnico só poderá res-
ponder por uma unidade laboratorial.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1.Casos omissos na presente Instrução 

Normativa serão dirimidos pelo MAPA.

MATERIAL NECESSÁRIO: 
antígeno para o AAT;
pipeta de Bang ou Pipetador de 30 μL ou de 
volume ajustável;
ponteiras;
placas com quadrados de 15 mm (quinze 
milímetros) delimitados;
misturadores de plástico, vidro ou metal;
caixa com luz indireta para leitura;
soro controle positivo;
soro controle negativo;

agitador de placas (opcional); e
timer ou relógio despertador de minuto.
PRECAUÇÕES NA EXECUÇÃO DO TESTE:
1. A suspensão estoque do antígeno deve 

permanecer sempre entre 4 e 8ºC (quatro e oito 
graus Celsius), quando não estiver em uso.

2. Em caso de utilização do antígeno para a 
realização de pequeno número de testes, dividir 
o antígeno em alíquotas e retirar da geladeira 
apenas a quantidade a ser utilizada a cada dia 
para evitar perda de sensibilidade devido ao res-

ANEXO II

TESTE DO ANTÍGENO ACIDIFICADO TAMPONADO (AAT)
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friamento aquecimento constantes.
3. A temperatura de execução desejável 

do teste deve ser em torno de 22ºC + 4ºC, de-
vendo evitar-se temperaturas muito abaixo ou 
acima deste valor.

4. As placas, misturadores e pipetas devem 
ser limpos com água corrente logo após o uso. 
Imergí-los em uma solução de detergente neu-
tro por duas horas ou, de preferência, durante 
a noite. Em seguida lavá-los em água corrente e 
na seqüência em água destilada. Secar em estufa 
ou à temperatura ambiente.

5. Soros hemolisados devem ser despreza-
dos por poderem apresentar resultados falsos-
positivos.

6. Em todas as provas devem ser realiza-
dos em paralelo testes dos soros controle po-
sitivo e negativo.

TÉCNICA:
1. Equilibrar os soros e o antígeno à tempe-

ratura de 22ºC + 4ºC, por pelo menos 30 (trinta) 
minutos. Caso os soros estejam congelados este 
período de equilíbrio à temperatura ambiente 
deve ser maior. Homogeneizar os soros antes de 
realizar a prova;

2. Preencher os protocolos de prova identifi-
cando a localização de cada soro;

3. Ao utilizar o micropipetador de 30 μL ou a 

pipeta de Bang dotada de uma pêra de borracha, 
ou outro dispositivo de pipetagem que evite o uso 
da boca, dispensar 30 μL (ou da marca de 0,04 até 
0,01 na pipeta de Bang) de soro por área da placa; 
depositar essa quantidade sobre a placa de vidro, 
encostando nela a ponta da pipeta em ângulo de 
45º (quarenta e cinco graus);

4. Agitar suavemente o antígeno e colocar 
30 μL ao lado do soro, sem ser nele misturado;

5. Misturar, por meio de misturador simples 
ou múltiplo e com movimentos circulares, o 
soro e o antígeno de modo a obter um círculo de 
aproximadamente 2 cm (dois centímetros);

6. Agitar a placa com movimentos oscila-
tórios, numa freqüência de aproximadamente 
30 (trinta) movimentos por minuto, de modo a 
permitir que a mistura soroantígeno flua len-
tamente dentro de cada círculo. A placa deve 
ser agitada continuamente por 4 min (quatro 
minutos);

7. Colocar a placa na caixa de leitura com 
luz indireta e proceder à leitura;

8. Anotar os resultados; e
9. Desconsiderar as reações de aglutinação 

que vierem a ocorrer após os 4 (quatro) minutos.
INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS:
Presença de grumos - REAGENTE;
Ausência de grumos - NÃO-REAGENTE.

MATERIAL:
antígeno para a soroaglutinação lenta em 
tubo (SAL);
2 Mercaptoetanol;
solução salina 0,85%;
solução salina fenicada 0,5%;
amostras de soro a testar;
soro controle positivo com título alto;
soro controle positivo com título médio;
soro controle positivo com título baixo;
soro controle negativo;
tubos de 10 x 75 mm ou 10 x 100 mm;
grade para tubos;
pipetas de Bang ou micropipetadores de vo-

lume ajustável;
dispensador automático de 1 mL;
dispensador automático de 2 mL;
pipetas de 10 mL;
caixa com luz indireta para a leitura;
estufa a 37ºC (trinta e sete graus Celsius); e
vidraria para diluição dos reagentes.
PRECAUÇÕES NA EXECUÇÃO DO TESTE:
1. A diluição do antígeno para a série de 

tubos com 2-ME deve ser realizada em solução 
salina a 0,85%, sem adição de fenol;

2. Recomenda-se fazer as diluições do antí-
geno 12 (doze) horas antes do uso;

3. Os antígenos diluídos devem ser conserva-

ANEXO III

TESTE DO 2 - MERCAPTOETANOL (2-ME)
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dos sob refrigeração (+4ºC a +8°C), podendo ser 
utilizados por um período de até uma semana;

4. O 2-ME deve ser mantido em frascos de 
cor âmbar, hermeticamente fechados e sob re-
frigeração;

5. O 2-ME é toxico para o ser humano e deve 
ser manuseado em capela de exaustão;

6. Em cada jornada de trabalho, deve ser 
incluído pelo menos um soro selecionado, espe-
cialmente, com alto conteúdo de anticorpos IgM 
anti-Brucella e que não contenha IgG detectável 
pelo teste do 2-ME, bem como outro soro rea-
gente na SAL e 2-ME;

7. Em cada teste serão incluídos também tubos 
de controle de antígeno, usando-se soros testados 
positivos de título conhecido e soro negativo; e

8. O Teste do 2-ME é incubado e lido junto 
com o SAL. Ocasionalmente, o tubo da diluição 
1:25 pode estar um pouco opaco na prova do 
2-ME, ainda que os tubos subseqüentes estejam 
claros. Isto não deve ser considerado como resul-
tado negativo do teste.

TÉCNICA:
1. Diluir o antígeno para SAL em tubos 100 

(cem) vezes em solução salina a 0,85% contendo 
0,5% de fenol. Concentração final 0,045%;

2. Diluir o antígeno para a prova de 2-ME em 
tubos 50 (cinqüenta) vezes em solução salina 0,85% 
sem adição de fenol. Concentração final 0,090%;

3. Preparar solução de 2-ME a 0,1M mistu-
rando-se 7,8 Ml de 2-ME a 992,20 mL de solução 
salina a 0,85% sem fenol, ou volumes menores, 
proporcionalmente;

4. Para cada amostra de soro a testar, colocar 
em uma estante, duas fileiras de quatro tubos;

5. Identificar o primeiro tubo de cada fileira 
com o número correspondente ao soro a testar;

6. A primeira fileira corresponde às quatro 
diluições do soro do SAL e deve ser marcada com 
a letra T. A outra fileira, em que se fará o teste do 
2-ME, deve ser marcada com a letra M;

7. Com uma pipeta de Bang, dotada de pera 
de borracha, ou outro dispositivo de pipetagem 
que evite o uso da boca, carrega-se o soro até 
passar um pouco da graduação superior. Com 
um papel absorvente, limpa-se o extremo da 
pipeta; mantendo-se esta em posição vertical 
sobre a parede do tubo que contém a amostra, 

deixa-se escorrer o soro até que o fundo do me-
nisco no interior da pipeta esteja nivelado com a 
sua graduação superior;

8. Com a pipeta no fundo do primeiro tubo 
da primeira fileira, deixa-se fluir 0,08 mL de soro. 
No segundo tubo, deposita-se 0,04 mL, no tercei-
ro, 0,02 mL, no quarto 0,01 mL;

9. Repete-se o procedimento descrito para 
depositar as mesmas quantidades de soro na se-
gunda fileira de tubos (série do 2-ME);

10. Para todas as amostras de soro, repete-
se o procedimento de forma similar, pipetando 
os soros para cada duas fileiras de tubos adequa-
damente identificados;

11. Incluir os soros controle positivos com 
atividade aglutinante conhecida;

12. Incluir o soro controle negativo na 
prova do 2-ME;

13. Com o dispensador automático de 2 mL 
ou pipeta de 10mL, agrega-se a cada um dos 
quatro tubos das fileiras T, 2 mL do antígeno di-
luído 1:100 (0,045% de células) em solução sali-
na fenicada;

14. Com o dispensador automático de 2 mL 
(regulado para 1 mL), ou pipeta de 10 mL, agre-
ga-se 1 mL de solução de 2-ME 0,1M (diluído em 
solução salina sem fenol) a cada um dos tubos 
das fileiras M;

15. Mistura-se bem, agitando a estante;
16. Deixar as estantes com as amostras em 

repouso durante 30 (trinta) minutos à tempera-
tura ambiente;

17. Após os 30 (trinta) min, empregando-se 
outro dispensador automático, ou outra pipeta 
de 10mL, agrega-se a cada tubo da fileira M, 1 
mL do antígeno diluído 1:50 (0,09 % de células) 
em solução salina (sem fenol);

18. Mistura-se bem, agitando-se a estante;
19. Incubar a 37ºC (trinta e sete graus Cel-

sius) por 48h + 3 h;
20. A leitura da prova é feita por meio de 

uma fonte de luz indireta contra um fundo es-
curo e opaco, com uma forte luz que atraves-
se os tubos. As fontes de luz estranhas devem 
ser reduzidas. As interpretações baseiam-se no 
grau de turvação dos tubos e na firmeza dos 
grumos, após agitação suave dos tubos (agluti-
nação do antígeno);
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21. Anotar os resultados. Se houver inte-
resse na determinação do título final de um 
soro, poderá ser empregado o método de di-
luições seriadas.

INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS
O grau de aglutinação em cada uma das dis-

tintas diluições deve ser classificado como: com-
pleto (+), incompleto (I) ou negativo (-):

Reação completa - é aquela em que o líqui-
do da mistura soroantígeno aparece translúcido, 

e a agitação suave não rompe os grumos;
Reação incompleta - é aquela em que a 

mistura soroantígeno aparece parcialmente 
translúcida, e uma suave agitação não rompe 
os grumos;

Reação negativa - é aquela em que a mistu-
ra soroantígeno aparece opaca ou turva, e uma 
agitação suave não revela grumos; e

A interpretação dos resultados da prova é 
realizada segundo os quadros 1 (um) e 2 (dois).

2-ME SAL NR 25 I 25 50 I 50 100 I 100 200 I 200

NR -

25 I - -

25 - - +

50 I - - + +

50 - - + + +

100 I - - + + + +

100 Inc Inc + + + + +

200 I Inc Inc + + + + + +

200 Inc Inc + + + + + + +

+ : positivo

- : negativo

SAL = Teste de soroaglutinação lenta

2-ME = Teste do 2-mercaptoetanol

NR – não-reagente

I – reação incompleta

Inc – reação inconclusiva

 – combinação que não pode ocorrer

QUADRO 1: interpretação da prova do 2-ME para fêmeas com idade igual ou superior a 24 (vinte e 
quatro) meses e vacinadas entre 3 (três) e 8 (oito) meses de idade
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+ : positivo

- : negativo

SAL = Teste de soroaglutinação lenta

2-ME = Teste do 2-mercaptoetanol

NR – não-reagente

I – reação incompleta

Inc – reação inconclusiva

 – combinação que não pode ocorrer

QUADRO 2: interpretação da prova do 2-ME para fêmeas não vacinadas e machos com idade 
superior a 8 (oito) meses

2-ME SAL NR 25 I 25 50 I 50 100 I 100 200 I 200

NR -

25 I - -

25 - - +

50 I - - + +

50 Inc Inc + + +

100 I Inc Inc + + + +

100 Inc Inc + + + + +

200 I Inc Inc + + + + + +

200 Inc Inc + + + + + + +

MATERIAL:
antígeno para o TAL;
amostras de leite a testar;
tubos de 10 x 75 mm ou 10 x 100 mm;
grade para tubos;
pipetas de 1 mL;
micropipetador para 30 μL; e
estufa ou banho-maria a 37ºC (trinta e sete 
graus Celsius) .
PRECAUÇÕES NA EXECUÇÃO DO TESTE:
1. As amostras de leite devem ser mantidas 

entre +2°C e +8ºC por pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas antes da realização do TAL.

2. A agitação excessiva da amostra de leite 
quebra os glóbulos de gordura interferindo na for-
mação da camada de creme na superfície do leite.

3. Aquecimento do leite acima de 45ºC 

(quarenta e cinco graus Celsius) diminui a 
quantidade de anticorpos anti-Brucella sp pre-
sentes na amostra.

4. Congelamento ou pasteurização da 
amostra podem ocasionar resultados falsos-ne-
gativos, portanto estas amostras não devem ser 
utilizadas no TAL.

5. Leite ácido, leite recentemente coletado, 
leite contendo colostro, leite de vacas no período 
de secagem e leite de vacas com mamite podem 
apresentar resultados falsos positivos.

6. O tamanho do rebanho pode influen-
ciar no resultado do teste quando o leite é co-
letado de latões. Para isto deve-se aumentar 
a quantidade de leite a ser utilizada no teste 
em função do tamanho do rebanho, conforme 
tabela abaixo:

ANEXO IV

TESTE DO ANEL EM LEITE (TAL)
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Nº de Animais Volume de leite (em ml)

Até 150 1

151 a 450 2

451 a 700 3

Acima de 700 Dividir em lotes menores

7. Em todas as provas devem ser realizados 
testes em paralelo de amostras de leite controle 
positivo e negativo.

TÉCNICA
1. Deixar as amostras de leite e o antígeno 

à temperatura de 22°C(vinte e dois graus Celsius) 
+ 4°C (quatro graus Celsius) por, no mínimo, 60 
(sessenta) minutos;

2. Misturar bem as amostras de leite;
3. Colocar 1 mL de leite em tubos 10 x 100 

mm. A coluna de leite deve ter, no mínimo, 2 
(dois) cm;

Obs.: Em função do tamanho do rebanho, a 
quantidade de leite a ser utilizada no teste, (em-
pregando-se a mesma quantidade de antígeno, 30 
μL), deve ser aumentada para 2 (dois) ou 3 (três) 

mL, conforme as recomendações do item 6 das
PRECAUÇÕES NA EXECUÇÃO DO TESTE
4. Adicionar ao leite 30 μL de antígeno;
5. Tampar o tubo e misturar por inversão 

várias vezes;
6. Deixar em repouso por 1 (um) minuto e 

verificar se a mistura está homogênea. Não deve 
sobrar antígeno nas paredes do tubo;

7. Incubar por 1 (uma) hora a 37ºC (trinta e 
sete graus Celsius);

8. Proceder à leitura; e
9. Anotar os resultados.
INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS
Anel de creme azul e coluna de leite branca 

ou azulada: REAGENTE; e Anel de creme branco 
e coluna de leite azul: NÃO-REAGENTE
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ANEXO V

MODELO DE FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE AMOSTRAS  
PARA DIAGNÓSTICO DE BRUCELOSE

Espaço reservado para uso do laboratório.

Cond. Na recepção:      (    ) Congelada     (    ) Resfriada     Data receb.: ___/___/___

            (    ) Satisf.         (    ) Insatisf.    Recebida por

I – DADOS DE REQUISITANTE

1. Nome:

2. Registro no CRMV:   Documento de Habilitação:

3. Endereço: 

Complemento:    Bairro: 

Município:    UF:  CEP:

4. Telefone:    Fax:

5. Correio eletrônico:

6. Portador:   (    )  Sim      (    )  Não

II DADOS DO PORTADOR (CASO NÃO SEJA O REQUISITANTE)

1. Nome:

2. Registro no CRMV:   Documento de Habilitação:

3. Endereço: 

Complemento:    Bairro: 

Município:    UF:  CEP:

4. Telefone:    Fax:

5. Correio eletrônico:

III – DADOS DA AMOSTRA

1. Data da coleta: ___/___/___

2. Motivo do teste:

3. No de animais coletados*

4. Origem do Animal: 

Propriedade: 

Proprietário: 

Município: 

Localização:

5. Espécie:    Raça:

6. Sexo:     Idade:

7. Animal vacinado:  (    )  Sim    (    )  Não       (    )  Não sabe Data: ___/___/___

8. Aborto na propriedade:         (    )  Sim    (    )  Não       (    ) Não sabe

9. Provas sorológicas: (    )  Sim    Quando: ___/___/___  Quais:

10. Resultado da sorologia:

11. Histórico:

• No caso de amostras destinadas ao TAL
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ANEXO VI

MODELO DE NOMEAÇÃO DE PORTADOR

NOMEAÇÃO DE PORTADOR

Eu,        , Médico Veterinário CRMV,               Nº 

Habilitado sob nº,   nomeio

Portador da C.I. nº  como portador de

Amostra (s) de sangue / leite, coletada (s) e identificada (s) por mim conforme a (s)

Requisições números (s)

Local e data:     , _____/_____/________

Médico Veterinário 
Assinatura e carimbo

(nome completo) (UF)

(habilitação) (nome completo)
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ANEXO VIII

RELATÓRIO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS DE DIAGNÓSTICO DE BRUCELOSE

MÊS / ANO

Laboratório: Veterinário Responsável:

Portaria de Credenciamento:   Registro  nº CRMV

Antígeno Brucelose           Lab:                 Partida(s):    Validade:    Dose adquirida    Utilizadas:    Perdas:    Estoque

EXAMES REALIZADOS

*1 – AAT

2 – 2-ME

3 - TAL

Proprietário / Propriedade Município / UF Tipo de Teste* Nº animais 

testados

Nº de negativos Nº de positivos

DATA Nº 
REGISTRO

Nº DE 
SÉRIE DA 

REQUISIÇÃO

NOME OU 
NÚMERO 

DO 
ANIMAL

MUNICÍPIO PROPRIETÁRIO PROPRIEDADE TIPO 
DE 

EXAME

RESULTADO DATA OBS

ANEXO IX

MODELO PARA LIVRO DE REGISTRO DE AMOSTRAS PARA O DIAGNÓSTICO DE BRUCELOSE
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ANEXO X

MODELO DE ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE TESTE DE BRUCELOSE

Portaria de Credenciamento Identificação do laboratório

Motivo do teste:

Proprietário: Propriedade:

Município: Estado:

Nº de testes para brucelose Espécie: Data da colheita: ___/___/___ Data do teste: ___/___/___

Antígeno: Laboratório: Partida: Data da fabricante:

Colhido por Méd. Vet. CRMV Habilitação nº

Nº de 

ordem

Identificação Sexo Idade Raça Teste 

Diagnóstico

Vacinação Data Vacinação Interpretação

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

AAT    SAL    2-ME
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O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 42, do Anexo I, do Decreto 5.351, 
de 21 de janeiro de 2005, nos termos do disposto 
no art. 2º, da Instrução Normativa Ministerial nº 
2, de 10 de janeiro de 2001,

Considerando o estabelecido no Capítu-
lo X, do Regulamento Técnico do Programa 
Nacional de Controle e Erradicação da Bru-
celose e Tuberculose Animal, aprovado pela 
Instrução Normativa SDA nº 06, de 8 de ja-
neiro de 2004, e o que consta do Processo nº 
21000.004861/2005-50, resolve: 

Art. 1º Estabelecer as normas de habilita-
ção de médicos veterinários que atuam no se-
tor privado, para fins de execução de atividades 
previstas no Regulamento Técnico do Programa 
Nacional de Controle e Erradicação da Brucelo-
se e da Tuberculose Animal - PNCEBT, referentes 
à realização de testes diagnósticos de brucelose 
e tuberculose, encaminhamento de amostras 
para laboratórios credenciados e participação 
no processo de certificação de estabelecimentos 
de criação livres ou monitorados para brucelose 
e tuberculose bovina e bubalina, na forma dos 
Anexos à presente Instrução Normativa. 

Parágrafo único. É vedada a habilitação de 
médicos veterinários do serviço oficial de defesa 
sanitária animal. 

Art. 2º A solicitação de habilitação deverá 
ser feita pelo médico veterinário interessado, na 
Unidade Local do serviço de defesa sanitária ani-
mal do(s) Estado(s) onde irá atuar, utilizando-se 
os modelos contidos nos Anexos I e II. O serviço 

estadual avaliará os requisitos estabelecidos e 
encaminhará o processo à Superintendência Fe-
deral de Agricultura da Unidade Federativa, que 
efetuará o ato de habilitação. 

Art. 3º A habilitação terá validade dentro 
da(s) Unidade(s) Federativa(s) de atuação do mé-
dico veterinário para a(s) qual(is) foi habilitado. 

Art. 4º Para obter a habilitação, o médico 
veterinário deverá: 

I - estar inscrito no Conselho Regional de Me-
dicina Veterinária da(s) Unidade(s) Federativa(s) 
de atuação; 

II - apresentar à Unidade Local do servi-
ço de defesa sanitária animal da(s) Unidade(s) 
Federativa(s) de atuação certificado registrado 
de participação e aprovação em “Curso de Trei-
namento em Métodos de Diagnóstico e Controle 
da Brucelose e Tuberculose Animal e de Noções 
em Encefalopatias Espongiformes Transmissí-
veis”, reconhecido pelo Departamento de Saúde 
Animal, ou, certificado de participação em “Se-
minário para Padronização de Cursos de Treina-
mento em Métodos de Diagnóstico e Controle da 
Brucelose e Tuberculose Animal”, emitido pelo 
Departamento de Saúde Animal; 

III - dispor de infra-estrutura e material 
adequados à execução dos testes de diagnósti-
co para brucelose e tuberculose, conforme dis-
criminação a seguir: 

a)para o diagnóstico de brucelose: ambiente 
climatizado (temperatura de 22ºC ± 4ºC aferida 
por termômetro) com ponto de água; geladeira 
com freezer, ou geladeira e freezer; micropipe-
tador automático de 30 µL ou volumes variados; 
fonte de iluminação indireta; cronômetro; placa 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30, DE 7 DE JUNHO DE 2006

Publicada no Diário Oficial da União de 16/06/2006, Seção 1, Página 5

Estabelece as normas de habilitação de médicos veterinários que atuam no setor 
privado, para fins de execução de atividades previstas no Regulamento Técnico do 
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal 
- PNCEBT, referentes à realização de testes diagnósticos de brucelose e tuberculose, 
encaminhamento de amostras para laboratórios credenciados e participação no processo 
de certificação de estabelecimentos de criação livres ou monitorados para brucelose e 
tuberculose bovina e bubalina.
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de vidro para soroaglutinação; material para co-
lheita de sangue; ferros para marcação de ani-
mais reagentes positivos e formulários para emis-
são de atestados; 

a.1) para os médicos veterinários que irão 
executar o teste do anel em leite, há ainda a 
necessidade de possuir os seguintes materiais: 
tubos de 10mm X 75mm ou 10mm X 100mm; 
grade para tubos; pipetas de 1mL; estufa ou ba-
nho-maria a 37°C (trinta e sete graus Celsius); 

b) para o diagnóstico de tuberculose: pelo 
menos duas seringas multidose próprias para tu-
berculinização de bovídeos, calibradas para 0,1 
mL e equipadas com agulhas apropriadas para 
inoculação intradérmica; cutímetro com mola 
específico para teste de tuberculinização de bo-
vídeos com escala em décimos de milímetro; 
aparelho para tricotomia; ferro para marcação 
de animais reagentes positivos; formulários para 
emissão de atestados; 

c) A critério do serviço oficial de defesa sa-
nitária animal, poderá ser dispensada a exigên-
cia de instalações e equipamentos descritos nos 
itens “a” e “a.1”, exceto o material para colheita 
de sangue e o material para marcação de ani-
mais reagentes positivos, ao médico veterinário 
que declarar que encaminhará amostras para 
diagnóstico de brucelose exclusivamente para 
laboratórios credenciados, ou laboratórios ofi-
ciais credenciados. Neste caso, o médico vete-
rinário fica impedido de adquirir antígenos e 
realizar testes de diagnóstico para brucelose, 
ficando responsável pela emissão do atestado 
de realização de teste (Anexo III), ao qual deve-
rá estar anexado o resultado do exame emitido 
pelo laboratório credenciado; 

d) A critério do serviço oficial de defesa sani-
tária animal, poderá ser aceito para fins de habi-
litação que médicos veterinários que atuam em 
sociedades formais ou cooperativas, até o limite 
de cinco profissionais, compartilhem instalações 
e equipamentos descritos nos itens “a” e “a.1” 
para o diagnóstico da brucelose; 

e) A critério do serviço oficial de defesa sani-
tária animal, poderá ser aceito para fins de habi-
litação que médicos veterinários que atuam em 
sociedades formais ou cooperativas, até o limite 
de cinco profissionais, compartilhem seringas e 

cutímetros descritos no item “b” para o diagnós-
tico da tuberculose. 

Art. 5º Para fins da emissão de receituário 
destinado à aquisição de vacinas contra bruce-
lose e responsabilidade técnica pela vacinação, 
faz-se necessário que o médico veterinário esteja 
cadastrado no serviço oficial de defesa sanitária 
animal do estado, de acordo com o Regulamento 
Técnico do PNCEBT. 

Art. 6º O médico veterinário habilitado 
deverá: 

I - cumprir o Regulamento Técnico do PNCE-
BT e outras normas complementares estabeleci-
das pelo Departamento de Saúde Animal e pelo 
serviço oficial de defesa sanitária animal do Esta-
do onde foi habilitado; 

II - fornecer informações relacionadas com 
esse Programa e apresentar uma via dos ates-
tados de realização de testes de brucelose e tu-
berculose (Anexo III) à Unidade Local do serviço 
oficial de defesa sanitária animal do Município 
onde se encontra a propriedade atendida, com 
periodicidade mensal, até o 5º (quinto) dia do 
mês subseqüente; 

III - apresentar relatório de utilização de an-
tígenos e tuberculinas, com periodicidade men-
sal, até o 5º (quinto) dia do mês subseqüente, ao 
serviço oficial de defesa sanitária animal onde os 
mesmos foram adquiridos (Anexo IV); 

IV - registrar as informações dos testes de tu-
berculose em formulário próprio (Anexo V), que 
poderá ser solicitado a qualquer momento pelo 
serviço oficial de defesa sanitária animal. 

V - Proceder à marcação dos animais positi-
vos com a letra “P”, de acordo com o Regulamen-
to Técnico do PNCEBT e desencadear as providên-
cias para a correta eliminação desses animais; 

VI - Notificar os resultados positivos em até 
1 (um) dia útil à Unidade Local do serviço oficial 
de defesa sanitária animal do Município onde se 
encontra a propriedade atendida; 

VII -Atender às convocações do serviço 
oficial. 

Art. 7º O serviço oficial de defesa sanitária 
animal do Estado poderá estabelecer em legisla-
ção própria as sanções aplicáveis aos habilitados 
que descumprirem os itens I, II, III, IV, V,VI e VII, 
do art. 6o, desta Instrução Normativa. 
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Art. 8º Fica automaticamente suspensa a 
distribuição de antígenos e tuberculinas aos mé-
dicos veterinários que descumprirem o art. 6o, 
até que a situação seja regularizada. 

Art. 9º A critério do serviço oficial de defesa 
sanitária animal poderá ser determinada a co-
lheita de sangue com acompanhamento oficial, 
em duplicidade de amostras, para que uma de-
las seja destinada a laboratório oficial creden-
ciado, bem como, o acompanhamento oficial da 
inoculação e da leitura de testes para tuberculo-
se, para isso, o órgão de defesa poderá exigir a 
comunicação prévia das datas de visitas dos mé-
dicos veterinários habilitados às propriedades. 

Art. 10. A habilitação poderá ser cancelada: 
I - a pedido do serviço oficial de defesa sani-

tária animal do Estado ou pela Superintendência 
Federal de Agricultura da Unidade Federativa, 
em caso de descumprimento do Regulamento 

Técnico do PNCEBT, ou de outras normas esta-
belecidas em legislação sanitária do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou do 
serviço oficial de defesa sanitária animal do Esta-
do e, nesse caso, o médico veterinário somente 
poderá requerer nova habilitação depois de de-
corrido um ano do cancelamento. A critério do 
serviço oficial, nova habilitação poderá ou não 
ser concedida, considerando-se principalmente a 
irregularidade cometida; 

II -por interesse próprio, e, nesse caso, o mé-
dico veterinário poderá requerer nova habilita-
ção a qualquer momento, cumprindo as formali-
dades previstas nesta Instrução Normativa. 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Ficam Revogadas as Instruções Nor-
mativas SDA nº 10, de 15 de janeiro de 2004 e nº 
55, de 4 de agosto de 2004. 

GABRIEL ALVES MACIEL

Ao Senhor Superintendente Federal de Agricultura no Estado_______________________________
______________________________médico veterinário, CRMV -______Nº___________________,
C P F______________, residente à__________________________________________________ 
no Município de _______________________________________________________________, 
Estado de _________________, endereço no correio eletrônico__________________________, 
sem vínculo com o serviço oficial de defesa sanitária animal, exercendo legalmente a profissão neste 
Estado, vem requerer a Vossa Senhoria, nos termos da Instrução Normativa SDA nº____________, 
de________de_______________de 200_____, habilitação para realizar testes de diagnóstico para 
brucelose e tuberculose, encaminhar amostras a laboratórios credenciados e atuar no processo de 
certificação de propriedades livres e monitoradas para brucelose e tuberculose bovina e bubalina 
neste Estado. Anexos: comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária deste 
Estado, cópia do certificado de aprovação em “Curso de Treinamento em Métodos de Diagnóstico e 
Controle da Brucelose e Tuberculose Animal e de Noções em Encefalopatias Espongiformes Transmis-
síveis”, ou de participação em “Seminário para Padronização de Cursos de Treinamento em Métodos 
de Diagnóstico e Controle da Brucelose e Tuberculose Animal” e declaração de que não cumpre pena 
em virtude de processo ético ou disciplinar devidamente assinados. 
Nestes termos Pede deferimento. 

_________________________________, ________ de _______________ de 200_____.

_____________________________________________________
Assinatura 

ANEXO I
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DECLARAÇÃO 
______________________________, médico veterinário regularmente inscrito no CRMV - _____nº 
_______________, declara, para fins de habilitação junto à Superintendência Federal de Agricul-
tura no Estado de ___________________________, que não cumpre pena por processo ético ou 
disciplinar. Declara, ainda, que realizará os testes de diagnóstico para brucelose no(s) seguinte(s) 
endereço(s):_____________________________________________________________________
Declara que encaminhará amostras para diagnóstico de brucelose em laboratório credenciado, fican-
do, dessa forma, impedido de adquirir antígenos para realização de testes de brucelose. 

_________________________________, ________ de _______________ de 200_____.

_____________________________________________________
Assinatura 

ANEXO II
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ANEXO III

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE TESTES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE

Proprietário: Propriedade: Inscr. Estadual:

Município: Estado: No Certificado:

Total de animais existentes: Regime de criação: Espécie animal:

Motivo do teste: Trânsito Aglomeração Certificação de propriedade livre Certificação de propriedade monitorada Outro

Nº de testes para brucelose: Data da colheita: Data do teste:

Nº de testes para tuberculose: Data de inoculação: Data de leitura:

Antígeno acidificado 
Tamponado:

Laboratório: Partida: Data da Fabricação:

PPD bovino: Laboratório: Partida: Data da Fabricação:

PPD aviário: Laboratório: Partida: Data da Fabricação:

Número 
do animal

Sexo Idade Raça Resultado brucelose Resultado tuberculose Destino dos 
reagentes

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

AAT      2-ME      FC TCS 1      TCC 2      TPC 3
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE UTILIZAÇÃO DE ANTÍGENOS PARA DIAGNÓSTICO DE BRUCELOSE E DE 
TUBERCULOSE POR MÉDICOS VETERINÁRIOS HABILITADOS MÊS / ANO

OBS: campos não-preenchidos deverão ser inutilizados.

Médico Veterinário:     CRMV:           Habilitação:

Assinatura:

Antígeno 
Brucelose

Lab: Partida(S) Validade: Doses adquiridas: Utilizadas: Perdas: Estoque:

Tuberculose 
PPD

Aviária Lab: Partida(S) Validade: Doses adquiridas: Utilizadas: Perdas: Estoque:

Bovina Lab: Partida(S) Validade: Doses adquiridas: Utilizadas: Perdas: Estoque:

TESTES DE BRUCELOSE

Proprietário / 
Propriedade

Município/
UF

No animais 
testados

Nº de - Nº de + Nº de +   
encaminhados para

M F M F M F Teste(s) 
complementar(es)

Sacrifício / 
destruição

TESTES DE TUBERCULOSE

Proprietário / 
Propriedade

Município/
UF

No animais 
testados

Nº de - Nº de + Nº de 
inconclusivos

Nº de + e/ou inconclusivos  
encaminhados para

M F M F M F M F Teste(s) 
complementar(es)

Sacrifício / 
destruição


